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PARECER JURÍDICO INICIAL

I – Rd.LATÓRIO.

Trata-se de procedimento administrativo licitatório encaminhado a este órgão

,,„,„+ti„,, p„, „,áli„ d, „g„1„id,d, j„,ídi,, d, p„,,dim,„t, , d, min„ta de Edit,1 d,

Pregdo Eletrônico , com critério de julgamento a ser utilizado o Menor Preço , que tem por

objet4 a Contratação de “ Empresa especializada para a realização de grupos de convivência

,„„ Àc, „a da„ça ga„,h„,, d, ,,tão e d„„,, „„t,d,, ~,it,d,s ,o público ido„ ate„did,

pela becretaria de Assistência Sociat do Município de Mercedes/PR com o objetivo de

p„om\~„ a „dt„r, regional, a inclusão social e o bem estar $sico e emocional do,

p„ü\ip,„t„ ” , n, „,1„ p„limi„„m,nt, „tim,d, d, R$ 40.726,84 (q„„„„t, mil, „t„,nt„
e vi,4 , „i, „,is , ,it,nt, , q„,at„, c„,ta„„), ,om g„„ d, p,i„id,d, ALIFÃ, „nf„m, „.,t,
no E>4,„m,„/, d, F,rmalização d, D,r„,„d, (fl,. 02-05).

O presente caderno licitatório encontra-se atualmente instruído com os seguintes

d,c„,be„tos, pa„ s„,bsidia, à p,es„,te „,álise jurídica consultiva:

• Documento de formalização de demanda (fls.02-05);

• Certidão de adoção ao modelo DFD (fls.06);

• Memorando SMAS 07/2025 (fls. 07-08);

• Memorando Resposta (fls.09-16);

• Estudo Técnico Preliminar (fls.17-25);

• Certidão de adoção ao modelo de ETP (fls. 26);

• Orçamentos e Pesquisa de Preços (fls.27-32);

• Cotação e Planilha de preços (fls. 33);

• Certidão de Fé Pública (fls. 34);

• Termo de Referência (fls.35-49);

• Anexo Único do TR (fls. 50-63);

• Certidão de adoção de modelo TR (fl.64);

Rua Ür. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br



Município de Mercedes
Estado do Paraná

•

•

•

•

•

•

e

Certidão de Atividades Materiais Acessórias, Instrumentais e

Complementares (fls.65);

Minuta de Edital de Pregão e Contrato com os anexos (fls. 66-105);

Certidão de adoção de modelo de minuta de edital (fl.106);

Certidão de Despesa Ordinária (fl.107);

Oficio 119/2025 ao Exmo. Sr. Prefeito, Fonte Recursos (fls.108);

Portaria 321/2025, designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio (n.l09);

Lista de Verificação da regularidade processual (fls.110-115);

Por razões de economia processual, documentos não mencionados no item anterior

serão devidamente referenciados ao longo do parecer caso haja necessidade. Em síntese, este é

o relatÓrio do Parecer Jurídico Inicial .

II - DÁ FUNDAMENTAÇÃO.

Dos Hbües da análise jurídica.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controfe prévio de legalid,de, „nf,rm, diz , ,rt. 53, §4.', d, L,i „' 14.133, d, I' d, ,b,iI d,

2021. bessa maneira, não há uma determinação legal para impor uma fiscalização posterior de

cump+mento das recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de

o admInistrador optar por não atender as orientações do Órgão Consultivo, deverá justificar nos

autos hs razões que embasaram tal postura, isto em face do princípio da motivação dos atos

admidstrativos.

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
( ,)

§ 4'’ Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração
também realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros
instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.

Ressalte-se ainda que o exame aqui empreendido se restringe unicamente aos aspectos

jurídifos do procedimento licitatório, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente

técni4a, econômica e financeira, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas
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caracterIsticas, requisitos, preço, valores econômicos e especificações. Com relação a esses

dados, $arte-se da premissa de que a Auto„idade Competente se municiará dos conhecimentos

té,„i,.4 „p„íü„, , imp„„i„df,ei, p„, , ,d,q„,ção d, „nt„t,çã, à, necessidades da

Admin Étração Pública Municipal.

'eita a ressalva, passa-se então à análise estritamente jurídica do presente procedimento

Ii,it,tó+i,, ,m qu, f,i ,d,t,do a modalidade Pregão Eletrônico .

Da prefisão da contratação no Plano de Contratação Anual.

Conforme consta no item 2 do Estudo Técnico Preliwúnar (ns. 17-25), nos termos do art.

37 do +ec,et, Municipal n.' 031, de 24 de março de 2023, com a redação dada pelo Decreto

Munic]paI n.' 242, de 22 de dezembro de 2023, e alteração dada pelo Decreto municipal 215

de 06 4e dezembro de 2024, o Plano de Contratações Anual está dispensado para o exercício

de 202h e 2025.

Da utijização do Pregão Eletrônico como modalidade de licitação.

Nota-se através dos autos, que o Pregão Eletrônico é a modalidade de licitação

„c,Ihfd, mais adequa(i, par, a tr,mit,çã, d„t, „,t,m,, p,i, „„f„m, , ,1„,in„çã, d,

O@,/4 trazida no item 4 do E,t„d, Tã,ni,, Pr ,liT„i„,„ (fls. 17-25) t„ta-se de uma aquisição

de Se+/ços Comuns Continuados Plurianual tendo em vista que os padrões de desempenho e

quali4de podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de

mercaho conforme preconiza o art. 6', XIII, e art. 29 da Lei n' 14.133, de 2021. Destaque-se

ainda hue, à luz do art. 6', XLI da Lei n' 14.133 de 2021, somente é possível licitar o presente

Objetb sob o critério de julgamento Menor Preço ou Maior Desconto , através da modalidade

de Pr+gao, no presente certame o critério adotado é o de Menor Preço .

Do S Étema de Registro de Preços.

Conforme preconiza o art. 64 do Decreto Municipal n'’ 034, de 2023, o Sistema de

Regi4ro de Preços - SRP – será adotado, preferencialmente:

I - Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes ;
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II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de

III - Quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou

quantitativo a ser demandado pela Administração.

[o caso em análise, verifica-se que a Administração Pública Municipal justificou de

f„m, ]1„,, n, it,m 13 d, E,t„d, :Fé,„„, P„lirr,ir„„ (fl,.17-25), a não adoção ao Sistema de

Registrb de Preço, pois “TRATA-SE DE UWA DEMANDA COM UM NÚMERO ESPECIFICO

DE AT\VIDADES, TORNANDO DESNECESSÁRiA A ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO

DE P/+COS (SRP) ”.

tarefa

IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o

III - pLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.

Docudentos necessários para o planejamento de uma contratação.

De acordo com a Lei n' 14.133/2021, também conhecida como a nova lei de licitações,

a Admbnistração Pública deverá produzir alguns principais documentos antes de efetivar a

contrathção, ou seja, ainda durante a Fase de Planejamento da Contratação , sendo eles:

a) Documento para Formalização da Demanda;

b) Estudo Técnico Preliminar;

c) Mapa (s) de Risco;

d) Termo de Referência.

Dito isso, percebe-se que tais documentos foram respectivamente juntados a este

cadernb hcitatório, com exceção do (s) mapa (s) de risco, porquanto dispensada a análise de

riscos nos termos do art. 70, § 7' IV, do Decreto Municipal n.' 031/2023, e conforme

dem,4trad, no item 09 do Document, de F,rn„liz,çã, d, D,„„„d, (fl„ 02-05), , „, it,m

10, IVl d, Term, de R,Jerênci, (fl,.35-49) E„1„„,.d, „, , ,bj,t, ,,„t„t,d, d, “b,i,,
valor 4 de baixa complexidade ” .

Embora estes sejam documentos de natureza essencialmente técnica, faremos algumas

obser,bções e apontamentos apenas a tít.1, d, o,i,nt,ção ju,ídica.

b

Doeu+ento de Formalização da Demanda e o Estudo Técnico Preliminar.

Da análise do Documento de Formalização da Demanda (fls. 02-05), percebe-se que

foram contemplados os conteúdos do art. 6 ' do Decreto Municipal n' 031, de 2023,
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especiajmente expondo no item 02 a justificativa da necessidade da contratação, e no item 03 a

descriç40 sucinta do Objeto a ser contratado.

1m relação ao Estudo Técnico Preliminar (fls.17-25) a Lei Federal n'’ 14.133, de 2021

tr,z n, k„ ,rt. 18, 1, , §l', , t,mbém n, ,rt. 7' d, D„r,t, M„ni,ipal n' 031 d, 2023, amb„

estabel4cem que a Administração Pública Municipal deverá elaborar um Estudo Técnico

Prehmhar da contratação, visando a viabilidade da contratação pública pretendida.

'al documento também foi definido pela legislação, como primeira parte da etapa do

planejahento de uma contratação pública, que caracteriza de um modo geral o interesse público

envolvido, demonstrando o problema a ser resolvido e a melhor solução para a demanda. Caso,

ao final do estudo técnico, haja conclusão pela viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental

d, „n+r,t,ção, , E,tudo Técnic, Prelir„in,r d,«„á fu„d,m,„t„ , r„„„ d, R,f„ê„,i„,
confot re preconiza o art. 6'’, XX, da Lei n'’ 14.133, de 2021 c/c art. 7'’ do Decreto municipal n'’

03 1, dJ 2023.

IA área técnica específica deverá analisar e certificar-se de que o estudo técnico

prelim]nar traz os conteúdos previstos no ,rt. 7', d, D„„t, mu„i,ip,1 n' 03 1, d,
2023 . lestaque-se ainda, que em especial, o art. 7'’, §l'’, do Decreto n'’ 031, de 2023 estabelece

que os estudos preliminares, obrigatoriamente, deverão conter:

1 - deserição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração;
III - requisitos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de
cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências
com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis para
a contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a
contratar, podendo, entre outras opções:

a) Ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades,
com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou
inovações que melhor atendam às necessidades da administração; e
b) Ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta de contribuições
VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando couber, dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte,
que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
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IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
Xl - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina.

1

1
1X

im uma eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7'’, do

Decreto n' 031, de 2023, a Administração Pública deverá justificar no próprio documento

licitatór}o. No caso em análise, verifica-se que a Administração Pública Municipal juntou o

Estudo Técnico Preliminar , e percebe-se que o referido documento contém, em geral, os

elementbs exigidos pela legislação e também pelo Decreto municipal n' 03 1, de 2023 .

:ste projeto desempenha um papel fundamental na ampliação das opções de lazer e

esporte bo município, se trata de projetos de um novo gi„ási, de esportes e reforma do piso de

qu,d'a +sportiva.

GerencIamento de Riscos.

:abe pontuar neste tópico, que “Mapa de Riscos” não se confunde com “Cláusula de

Matriz +e Risco”, a qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a

caracte4zadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca, de

forma p[évia e acertada, a responsabilidade das partes por possível ônus financeiro decorrente

de evedtos supervenientes à contratação. Assim, a elaboração do “Mapa de Riscos” nesse

caderno hcitatório foi dispensada, com base na hipótese do inciso IV do item 10 do Termo de

R,/„ê„li, (fl,. 35-49) „,1,rec,nd, „, ,„bit,rr, 10.1.1 q„e se trata de objeto de baixo valor e

de baix4 complexidade.

Gerenciamento de Risco se materializa pelo denominado “Mapa de Riscos”. Quanto

ao map+ de riscos, percebe-se que também não foi juntado aos autos, porquanto dispensada a

„„áh,e b, „i„„ „„ t,rm,s d, ,rt. 7', § 7', in,iso IV, do D,cr,to Municipal n.' 031/2023, e

t„„béd d, „t. 2', $ 2', i„,i„ IV d, D„„t, M„„i,ip,1 „.' 042/2023, p„ „ t„t„ d,
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contrat4ção de objeto de baixo valor e de baixa complexidade, conforme já mencionado

anteriodnente.

Termo ke Referência.

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de Termo de

R,/„é„„, di,p„,ibiliz,d, p,1, P„,„„,d„i, J,„„ídi,,, , fim d, g,„,„ti, , „.t,ad, mf„im,

necess4io, bem como a padronização e a celeridade na análise jurídica-consultiva, conforme

trata o 4rt. 19, IV, da Lei n' 14.133, de 2021.

.ecomenda-se, ainda, que eventuais alterações realizadas no modelo padronizado de

T,rr„, d, Referência ,ejam de,tac,d„ ,i,u,Iment, , j„,dÊ,,d„ p„ „„it, „, p„„„,
confot le o art. 19, § 2'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021, afim de facilitar a análise consultiva.

’osto isso, o art. 6'’, XXIII, da Lei n'’ 14.133, de 2021, define o Termo de Referência

como

parâml

>cumento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes

;ros e elementos desçritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos

preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto:
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será
acompanhada e físcalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os

parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária.

b

Em se tratando de compras, a análise deve levar em consideração o art. 40, § 1'’, da Lei

n' 14.+33, de 2021, que também dispõe que o Termo de ReÍ,rê„,i, d,»„á ,,„t„, ,lém d„

eleme+tos previstos acima, as seguintes informações:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:
( )
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§ l'’ O termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII
do caput do art. 6'’ desta Lei, além das seguintes informações:
1 - Especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de

padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;

II - Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos
provisório e definitivo, quando for o caso;

III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso.

,embrando sempre da existência e aplicação do Catálogo Eletrônico , e que a não

utilizaçbo do catálogo eletrônico de padronização é uma situação excepcional, devendo ser

justinc+da por escrito e anexada ao respectivo processo de contratação quando for o caso,

„„f,4„ t„t, , „t. 6', LI, ,/, ,rt. 19, II, , § 2', da L,i n' 14.133/2021.

'esse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o Termo de

Re/erê4cia contemplou, em geral, as exigências contidas na legislação acima citada, e que foi

„,tili,,4, , „tál,g, ,l,trôni,, d, m,t,ri,1 „b CATSERV n' 15113, conforme as

„p„i4„çõ„ d„„it„ n, it,m 3 d, D,„,„„„,t, d, F,rr„,liz,çà, d, D,r„,„d, (fl,.02-05).

Apenas para registro formal, destacamos também que foi fixado no edital de publicação,

o preç4 unitário máximo de cada item e também do valor máximo do certame, conforme trata

o art. 4, XXIII, "i", art. 23, § I', da Lei n' 14.133, de 2021.

Art. 6'’ Para os fins desta Lei. consideram-se:

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e
selviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e classificado;

( )

( )

)(

Neces 4idade da contratação e vedações às especificações restritivas.

Como vem se consolidando com o passar do tempo, a justificativa da necessidade da

contra+ação pública constitui uma questão de ordem técnica e administrativa, razão pela qual,

não d+ve esta Procuradoria Jurídica Municipal se pronunciar conclusivamente acerca do

Ã'féüd (oportunidade e conveniência) da motivação apresentada e tampouco das opções feitas

pelo 4iministrador e gestor dos recursos financeiros, exceto na hipótese de clara afronta aos

preceifos legais, o que não nos parece ser o caso desta contratação pública.
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'nobstante, observe-se conforme a legislação, que são vedadas especificações de objeto

,m edit+1 que, por ,x,essivas, i„el,v,„t,s ou des„ecessá,ias, h„„item ,u f,.,t,em , ,o„,petição

ou sua ]ealização conforme o art. 9', da Lei n' 14.133/2021. Portanto, o gestor deverá tomar as

devidas cautelas para assegurar que as especificações do objeto correspondam àquelas

essenci4is à contratação, sem as quais não poderão ser atendidas as necessidades da

Admi„ibt„çã, P,’„bli„ M„,„i,ip,1.

_inda sobre esse tema, vale destacar que, caso as especificações somente possam ser

atendid+s por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a

pertinê4cia de retirar ou flexibilizar tais requisitos, de modo que se possa manter apenas aqueles

requisitbs considerados indispensáveis para a solução do problema, preservando assim a

,,mp,t+çã, d, c,rt,m, li,it,tó,i,.

1
1

Parcel4mento da contratação e a regra geral da adjudicação por Itens .

lutro ponto relevante diz respeito ao princípio do Parcelamento do Objeto a ser

contrat4do em licitações públicas. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica,

, r,gr, b,r,1 é de ,e re,lizar a ,dj„di,,çã, p„ it,„,, t,1 qu,1 p„vi,t, „, Só„,ul, TCU „' 247,

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços. compras e alienações. cujo
objeto seja divisívet, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licüantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,

fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a
itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade.

b

'o caso de contratação de compras, para a aplicação do Princípio do

Par,e/dm,„1,, dev„ã, s,r ,„,sid„ados ,lgun, qu,süos, c,nf„mG ,,nsta no art. 40, v, “b”, §

2', Lei +' 14.133/2021 :

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:

V - Atendimento aos princípios:
b - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;
§ 2'’ Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser
considerados :

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
11 - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à
economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de
qualidade; e

( )
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III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de
mercado

,demais, a legislação atual também preconiza que o Princípio Parcelamento não será

adotadoquando, nos termos do art. 40, 9 3', Lei n' 14.133/2021 :

§ 3'’ O parcelamento não será adotado quando:
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior
vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a

possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo

ito isso, verifica-se que o instrumento convocatório prevê a adjudicação do objeto em

01 E,1, Ü„,,, com dois itens, Cd,„ç, g,„,/„,,, , d,„ç„ „nt,d,) que compõe o respectivo

certamel conforme consta no item 01 do Documento de Formalização de Demanda (fls.02-05).

Critéri+s e práticas de Sustentabilidade nas contratações.

1m relação aos critérios e práticas de sustentabilidade, a legislação trata no art. 5'’; art.

11 inc. bv; art. 18 §l' inc. XII e §2', todos da Lei n' 14.133/2021, que deverão ser tomados

,lgu,„, ,uid,d„ g„,i, n, qu, di, „,p,it, „ p,i„,ípi, d, D„„,„,l,pim„,t, N,,i,„,1

S11s/en4ye/, inclusive por meio da priorização de aquisições de produtos reciclados e/ou

„„i,lá],i,, n„,e „ntido, também tr,ta o ,rt. 7', Xl, d, L,i F,d,r,1 n' 12.305, d, 2 d, ,g„t,
de 201

Art. 79 São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos:

Xl - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para:
a) produtos reciclados e recicláveis;
b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de
consumo social e ambientalmente sustentáveis;

.)(

ssim, quando for necessário, as especificações devem conter critérios de

sustent4bilidade ambiental, devendo a Ad„,i„i,t„ção Pública na medida d, p,s,ível f,,m„la,

as exig4ncias de modo a não frustrar a competitividade do certame. Se a Administração Pública

entendef que os bens e serviços se sujeitam aos critérios de sustentabilidade, ou que as

especificações restringem indevidamente a competição em dado mercado, deverá apresentar a

devida Justificativa

'eitas essas considerações, verifica-se que a Administração Pública Municipal, tratou

d, r,fe]id, a„„,nt,, n, item 12 d, E,t„d, Fé,„„, P„#„,I„,, (fl,. 17-25) „,d, „p„in„ “6. J
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trata-se»e uma atMdade cultural, educati~a e recr,ativa, „eati,ada em ambie„,t„ f,chad„ já

„ist,„,tb (,,m, ,,nt„, dia d, id„,, CRAS, , , d„b, d, id„„ fé , „p„,y,ç,), „m g„,çã,

d, „„i&„„ ,óhd„ „t,~,„t„, ,mi„ã, d, p,1„„,t„ „, „„„„„„ ,,,„,i~, d, „„„„„
naürai]”6..2. Tal análise ambiental, demonstra ser de cunho eminentemente técnico, pois,

Gompetq a unidade requisitante, bem como a empresa contratada, demonstrar tal segmento, não

cabendq assim ao parecerista jurídico realizar juízo de valor acerca da existência, ou não, de

impactob ambientais a serem tratados na aquisição destes S„„,to, C,m„„, .

Dos Or#amentos da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de Planilhas.

!uanto aos orçamentos, é dever da Administração Pública, elaborar planilha detalhada

com a qonsolidação dos quantitativos e dos preços unitários e do preço total da contratação,

conforT4e preconiza o art. 6', XXIII, alínea "i", já citado anteriormente, e no art. 18, IV, e § I',

VI, da jei na 14.133/202 1.

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento
e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem

como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:

( ,)

IV - O orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua
formação ;

(. )
§l' O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso 1 do caput deste artigo deverá

evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a
avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes
elementos:

( )

VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que
poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu
sigilo até a conclusão da licitação;

(, )

!onsiderando a premissa de que a Administração Pública Municipal se utiliza da

naturezb estritamente técnica para a elaboração dos seus orçamentos, e pesquisa de preços, a

adequabão da metodologia empregada pela Administração Pública Municipal, para estimar o

„,1,r 4, m,r,ad, d, ,bj,t, ,,„t„t.,1, d,i„„á d, „, ,,,mi„,d, p,„ „se ó,gão j„,ídi„
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consultiko. Ressalta-se, contudo, que a pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com

o que pdeconiza o Decreto Municipal n.' 036, de 2023. Vejamos:

Art. 1'’ - No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em
geral, o valor estimado da contratação será definido com base no melhor preço aferido,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução
do objeto, por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados, sempre que
possível, de forma combinada:

I - A composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consulta de preços, nos bancos de preços oficiais para
objetos em geral, ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);

II - Os preços praticados em contratações similares feitas pela Administração Pública,
em execução ou concluídas no período máximo de 1 (um) ano anterior à data da
pesquisa, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de

atualização de preços correspondente;

III - a utilização de dados de pesquisa de preços publicada em mídia especializada,
de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo municipal,
estadual ou federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde

que contenham a data e hora de acesso;

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal
de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e
que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital;

V - A pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas ou no aplicativo Notas
Paraná;
e

VI - os preços de tabelas oficiais.
(...)

-erifica-se nos presentes autos que se trata de um certame com 0/ Lote Único , com dois

itens, absim, foi aferido o valor unitário de ,ada item, e o custo total da contratação no tópico

n' 9 d] Termo de Referência (fls.35-49), informações essas, aferidas a partir dos dados

coleta 1 is por meio de pesquisas junto aos potenciais fornecedores que atuam no respectivo

ramo .

Orienta-se, contudo, que nas licitações futuras, se procure ampliar e diversificar as

fontes be pesquisa de preços, na forma do que trata o Decreto Municipal n.' 036, de 2023, de

maneirb a se criar uma cesta de preços ideais, bem como um banco de dados para colaborar

com as futuras aquisições.
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Design4ção formal do Pregoeiro e da Equipe de Apoio.

'al exigência foi atendida, pois houve juntada, à fl. n'’ 109, um documento tipo Portaria

de n' 32l1 de 17 de abril de 2025, que comprova a designação do Pregoeiro e também da Equipe

d, .4/,oik, conforme trata a exigência o Decreto Municipal n' 032, de 2023, e também no art.

8', §l' 4 §5', da Lei no 14.133/2021.

Art. 8' A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela
autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento !icitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação
( )
§ I' O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá

individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da

equlpe.
( )

§ 5'’ Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do
cellame será designado pregoeiro

Da par+icipação de ME, EPP e Cooperativas.

Decreto Municipal n'’ 162 de 4 de dezembro de 2015, prevê um tratamento

diferen4iado e simplificado para as Mtcroempresas e Empresas de Pequeno Porte nas

contrat4ções públicas de bens, serviços e obras.

art. 6'’ do referido Decreto Municipal estabelece que, nos itens ou lotes de licitação

„,j, „a[o, „t,j, ,b,i,, d, R$ 80.000,00 (,it,„t, mil „„i,), , p,rti,ip,çã, „, pr„„„
licitatór}o deve ser exclusivamente destinada às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte .

N„ ,,]t„t,çõ„ ,,m prazo de ,igê„,i, ,„,p,ri,r , 1 („m) ,n,, „rá ,onsiderad, , „alor anu,1

do cont+ato para aplicação do dispositivo.

'or outro lado, prevê o art. 8'’ do mesmo Decreto que, na aquisição de bem de natureza

divisíveh, quando os Itens ou Lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R$

80.000,bo (,itenta mil reais), de»erá „r r„er,,d, „t, d, ,té „i.t, , ,i„„ p„ „„t, (25%) d,

Objeto kara a contratação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte . Os órgãos e

entidad4s contratantes poderão ainda deixar de observar estas cotas reservadas quando justificar

a existêbcia de prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto.

.á, ainda, uma previsão facultativa de estabelecimento nos instrumentos convocatórios,

no que 4iz respeito ao tratamento diferenciado:

r
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• De exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte
nos termos do art. 7' do Decreto n' 162, de 2015;

e De prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9'’, II, do Decreto n' 162, de 2015.

'or fim, os tratamentos diferenciados serão afastados do certame quando ocorrer alguma

das sitdações previstas no art. 10 do Decreto n' 162, de 2015, o que requer a devida

justific; :iva. Dispõe assim referido artigo:

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6' ao art. 8Q quando
I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justificadamente;
III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n'
8.666, de 1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos l e II do caput do

referido art. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por
microempresas e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os incisos I,
II e IV do caput deste artigo; ou
IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar,
justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1a

>iante disso, verifica-se que a estimativa do valor do LOTE ÚNICO, da atual

,,nt„at&ã, pública, „ã, „Itr,p„,, ,, referidos R$80.000,00 (oitenta mil reais) , assim, o

Ge,tamedeve fi,a, destinado e,,tu,i~,m„,t, para a participação de Microempresas e Empresas

de Pequeno Porte, conforme previsão constante na Lei Complementar Federal /23 de 20061 na

Lei Co&plewtentar Municipal n' 012 de 2009, do Decreto Municipal 162/2015-, do Decreto

A/„„i,id,/ n'’ 093/20241 e do item 2.5 e 2.5.2 do Edital.

Políticd Pública denominada “ Compra Mercedes” .

,egistra-se, ainda, que o subitem 2.5.2 do Edital prevê que a licitação será exclusiva

para a Participação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na região de

Mercedbs, que é composta pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa

Rosa, +uatro Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste, todos

do Estabo do Paraná, na forma do arts. 37, 43 e 50-B da Lei Complementar Municipal n.'

012/20d9, com a redação dada pela Lei Complementar n.' 073/2024, e dos arts. 8' e 9' do

Decreto municipal n.' 093/2024.
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-este ponto, convém destacar que o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no

Acórdã4 2122/2019 – Tribunal Pleno, que deu origem ao Prejulgado n.' 27, firmou o

entendibento pela possibilidade de realizar licitações exclusivas para microempresas e

,mp„es4s de p,qu,n, p,rt,, „di,d,s ,m d,t,fmi„,d, 1,„1 ,„ ,egião, ,m d„,as situaçõ,s, (i)

,m ,i,t4d, d, p„„,li„id,d, d, ,bj,t, , „, Ii,it,d, ,„; (ii) p,r, implementação do, objetivos

propost+s no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, desde que, contenha expressa previsão

em lei lbcal ou no instlumento convocatório, e esteja devidamente justificado.

por implementação dos objetivos propostos no art. 47 da Lei Complementar 123/2006,

pois, enfende-se ao menos um dos mesmos, e não os três conjuntamente, conforme orientação

constante do Acórdão n.'’ 877/16 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

que, pol tratar de resposta a consulta com quórum qualificado, possui força normativa e

constitt+ prejulgamento de tese. Em sentido similar o Acórdão n.' 2091/24 – Tribunal Pleno.

-o caso, se está diante da segunda hipótese, qual seja, implementação dos objetivos

propostbs no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, havendo expressa autorização

legi,l,tik, neste sentido, consoant, „ d,n,t, d, „,áli„ d,, ,rt,. 37, § 1', 1 , I1, , 50-A, ,mb„
da Lei 4omplementar Municipal n.' 012, de 2009, com a redação dada pela Lei Complementar

MuniciÓal n.' 073, de 2024:

1

Art. 37. As aquisições e contratações realizadas pelo Município de Mercedes, cujo
valor máximo, por item, não exceda a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser

efetivadas mediante processo licitatório destinado exclusivamente a participação de

microempresas e de empresas de pequeno porte.
§l' As contratações de que trata o caput deste artigo poderão ser destinadas:
I – Exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na

região de Mercedes, quando existentes em número igual ou superior a 03 (três);
II – Exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na

microrregião 022 – Toledo, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,
quando necessário e suficiente para cumprir o número mínimo exigido no inciso I
deste parágrafo.
( )
Art. 50-A. No emprego dos benefícios referidos nos arts. 37, 38 e 43 desta Lei
Complementar, poderá se estabelecer, justificadamente, a prioridade de contratação
para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas em âmbito local, na

região de Mercedes, ou na microrregião 022 – Toledo, do Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística – IBGE, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço
válido

Regiao de Mercedes , consoante reza o art. 50-B, II, da Lei Complementar Municipal

n.' 0121 de 2009, com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n.' 073, de 2024, é
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compos ja pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes,

Marech41 Cândido Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste.

justificativa para previsão da restrição geográfica, por seu turno, consta do Decreto

Municidal n.' 093, de 2024, mais especificamente de seu dnexo Único , que instituiu a política

pública benominada de “ Compra Mercedes ”. Por questão de brevidade, reporta-se ao inteiro

teor do ]eferido anexo único, que consta do Termo de Referência do certame em epígrafe.

.s condições para aplicação da restrição, por seu turno, constam do art. 9'’, I e II, do

referidoDecreto Municipal n.' 093, de 2024, a saber:

Art. 90 A participação poderá ser restrita a microempresas e empresas de pequeno

porte localizadas nos municípios que compõe a região de Mercedes, nas contratações
previstas nos incisos l e II do artigo anterior, desde que:
I – Existam no mínimo três microempresas ou empresas de pequeno porte,
estabelecidas na região, que desempenhem atividade compatível com o objeto da
aquISIÇão;

II – A restrição prevista no caput não resultar em preço superior ao valor estabelecido
como referência

( )

procedimento para verificação do número mínimo de empresas está disciplinado no

art. 10, cq7Hr e g§, do Decreto Municipal n.' 093, de 2024, e consubstancia-se em consulta

formul: la pela Secretaria demandante à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho

e Empr4go. Quando a própria Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego

é a den ldante, o pedido deve ser direcionado a Secretaria de Planejamento, Administração e

Finanç: 1, consoante o § 3'’ do Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024, com a redação dada pelo

Decretd Municipal n.' 127, de 2024. Confira-se:

Art. 10. Para aplicação do constante nos artigos 8'’ e 9c) deste Decreto, o setor
demandante, solicitará por memorando interno, à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego, ou outra que venha a substituí-
la, que ateste a existência de no mínimo 03 (três) empresas competitivas no âmbito
local ou regional.

§ lo Para o ateste previsto no caput a Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Emprego utilizará informações constantes do cadastro
econômico do município ou no mapa de empresas do ministério da economia, levando

em consideração o objeto a ser contratado e os CNAES compatíveis, devendo anexar
à resposta no mínimo 03 (três) cópias de CNPJ ativos, com atividades compatíveis,
estabelecidos no Município ou na Região, conforme o caso.

§ 20 Em substituição ao procedimento previsto no caput, o setor demandante poderá
comprovar a existência de no mínimo 03 (três) empresas competitivas no âmbito local
ou regional, por meio de orçamentos válidos, fornecidos por microempresas e
empresas de pequeno porte locais ou regionais, conforme o caso, acompanhados de
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cópia do CNPJ ativos destes fornecedores, que comprovem a compatibilidade da
atividade pelos CNAES

§ 3Q Quando a Secretaria de Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e
Emprego for a demandante, a pesquisa de que trata o caput e § l'> deste artigo será
realizada pela Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças,

lompulsando os autos, verifica-se que consta das (fls.07-08), um Memorando da

Secretada demandante a fim de que, a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e

Emp„,gb, ,t„t, , ,,i,tê.,ia de, n, mí„im,, 03 (trê,) microempresas ou empresas de pequeno

porte abtas a participar de processos licitatórios, que exerçam dentre suas atividades

econômjcas principais ou secundárias atividade compatível com o objeto e que estejam situadas

na regiãb de Mercedes.

1m resposta (fls.09-16), informou a Secretaria de Desenvolvimento Econômico,

Trabalhb e Emprego a existência de microempresas ou empresas de pequeno porte situadas na

região 4e Mercedes aptas a participar de processos licitatórios e que exerçam dentre suas

atividadbs econômicas principais ou secundárias atividade compatível com o objeto,

encamidhando cópia do CNPJ ativos destes potenciais fornecedores.

'or seu turno, consignou a Secretaria demandante, no item 6 do Estudo Técnico

Prehmi\ar , que “nos termos da Lei Complementar Municipal n.' 012, de 2009, do Decreto

Municidal n.' 093, de 2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único, a participação na

licitaçãO deverá ser exclusiva às microempresas e empresas de pequeno porte localizadas na

região de Mercedes, ou na micro região 22 de Toledo, atestando-se que, consoante pesquisa

efetuad4, a restrição geográfica não resultará em preço superior ao valor estabelecido como

referêncha”.

'ortanto, de acordo com apurado, reputa-se regular a previsão da referida Restrição

Geográ}ca, que encontra previsão nas alterações promovidas pela Lei Complementa Municipal

n.'12 dd 2009 com redação dada pela lei Complementar n' 073, de 2024, e no regramento

p„m,d,i,,d, d, D„„t, M„,„i,ip,1 ,„' 093, d, 2024.

Das Mi&utas Padronizadas.

.ecomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica,

„„f„,4, t„t, , „t. 19, IV, , § 2', ,/c „t. 25, § I', d, L,i n' 14.133/2021, b,m ,,m,, q„and,
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ocorrer hlterações realizadas nos modelos, que sejam destacadas visualmente e justiãcadas por

,s„it, b, p„,„„, licit,tó„i,, ,o„f„m, t„t, o ,rt. 19, § 2', da Lei n' 14.133/2021. A

padronikação de modelos de editais e contratos é uma medida adotada para alcançar a eficiência

e celeri&adc administrativa.

.ssim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no

p„„nt+ ,„,, ,, m„m, t,mp, ,m q„, „ „„,1, „, um, m,did, de ,fi,iência, acaba por

f„ilit,] , „,áli„ j„,ídi,, , „, ,1,b„,d,, t„nand,-,e de,arrazoada uma revisão e a análise

minuci4sa de cada cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à

nnalid4de pretendida com a padronização.

's requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de Edital são aqueles

previstbs no aM. 25, caput. da Lei n' 14.133/2021, com as devidas adaptações às

especi+cid,d,s d, c,da c,ntratação. Já a minuta d, I„,t„um,„t, C,ntr,tual, deverá observar

as dispbsições do aH. 92 do mesmo diploma legal.

No caso, verifica-se que até o momento, a Administração Pública Municipal utilizou os

model 4s das minutas disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, conforme exprime as

certidões, Documento de Formalizaçã, de Dem,nd, (fl,.06); Estudo Té,ni,, Pr,Ii„,in„

(fls.26+, Termo de Referência (ns. 64), Minuta Edital de Pregão e Contrato (fls. 106).

Da disjponibilidade orçamentária.

No presente caso, em atenção ao art. 6'’, XXIII, "j" Çleia-se : Adequação Orçamentária),

c/c artl 18, caput, da Lei n' 14.133, d, 2021, ,,„,t, à fl. „' l08, um Of,1, „b „' 119/2025

elaborhdo pelo setor competente, solicitando autorização e informando a acerca da previsão dos

recursbs orçamentários necessários para fazer face às despesas decorrentes da futura

contra}ação, com a indicação da respectiva rubrica.

Alerta-se, ainda, para caso haja a necessidade de juntar ao feito, antes da celebração do

contr40 administrativo ou do inst„„„ento equivalente, a nota de e,„p,„h, suficiente par, o

supode financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei n' 4.320, de

17 de harço de 1964.

Necessário destacar também, que o atendimento ao art. 16, I e II, da Lei Complementar

n' 10+, de 4 de maio de 2000, somente será necessário se as despesas que amparam a ação
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Jah

orçame4tária em apreço não forem qualincáveis como atividades, mas, sim, como projetos, isto

é, se nã+ constituírem despesas rotineiras, como estabelece a Orientação Normativa AGU n'

52/2014 ( ",4, despesas ordinária, , „ti„,i,„ d, ,dw,i„i,t,,çã,, já p„,~i,t„ „„ „ç,m„,t, ,

desüna4as à manutenção das ações gove„n,w,ey,tai, p„,,,i,t,nte,, di,p„„,m „ e,igê„„i„
p„,vistA „,s in,isos l e Il do art. 16 da L,i Compte„,e„,ta„ „' l01, de 2000’).

'este sentido, registra-se que consta da fl. n'’ 107, uma Certidão informando que a

contrat4ão pretendida se trata de uma Despesa Ad,„i„ist,ativa O„di„á„i,, já prevista no

orçame4to e destinada à manutenção de ação preexistente, pelo que resta dispensada a juntada

aos autds dos documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Da pubhicação do Edital e da Lei de acesso à informação.

:onforme art. 54, caput e §l'’, c/c art. 94 da Lei n'’ 14.133/2021, é obrigatória a

divulga+ão e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo

de contjato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edita1 no

Diário 4ncial do Município, bem como, em Jornal de grande circulação.

o caso, deve ser observado o prazo mínimo de (10) DEZ dias úteis , entre a data da

última +iv.lgaçã, d, ,dh,1 d, li,it,çã,, , , d,ta d, ,b,rt„„ da s„,ã, d, ,p,es„,t,çã. d„

propost+s e lances, quando adotados os critérios de julgamento de Menor Preço ou de maior

desconfb, conforme consta no art. 55, II, “a”, Lei n' 14.133/2021.

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir
da data de divulgação do edital de licitação, são de:
( )
II - No caso de serviços e obras:

a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou
de maior desconto, no caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns de
engenharia;
( )

'estaca-se também, que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a

disponibilização no P,rt,1 N„i,„,1 d, C„,t„t,çõ„ P,’„bh„, (PNCP) d„ d,,„,m„,t.,

elabora+os na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,

confon+e determina o art. 54, § 3', da Lei n' 14.133/2021.

-egistra-se, entretanto, que por força do Decreto Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro

de 2024, elaborado nos termos do que faculta o art. 176, nI, da Lei n.' 14.133, de 1' de abril de
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2021, o Município de Mercedes optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações

P,',bh„, (PNCP) p„ „,. E„q„,.t, „ã, ,d,t,d, ,,p„„,m„,t, , P„t,1 N„i,„,1 d,

Contratdções Públicas (PNCP), as providências que demandarem divulgação por tal meio,

prevista 4 nos Decretos municipais que regulamentam a Lei n.' 14.133/2023, em especial o

Decreto Municipal n.' 032, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.' 033, de 24 de março

de 2023 , Decreto Municipal n.' 034, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.' 035, de 24

d, m„ç4 d, 2023 , , D„„,t, M„„i,ip,1 „.' 040 d, 24 d, m,„ç, d, 2023, d,„„ã, „, ,f,ti,,d„
na form4 do paráWafo único do artigo primeiro do Decreto Municipal n. ' / 75, de 2023. Connra-
se

Art. 1c) Nos termos que faculta o art. 176, III, da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
deixa-se de adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNCP, a Administração Direta, autárquica
e fundaçional do Município de Mercedes, deverá:
I - publicar, em diário oficial eletrônico, as informações que a Lei n.'’ 14.133/2023
exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de
extrato;

II - disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia
de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica.

.demais, de acordo com a Lei Estadual n.'’ 19.581, de 04 de julho de 2018, e com o

Acórdãd n.' 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, deverá ser

di,p,„,idili,,d, , 1„t,gr, d, p„,„„, li,it,tó„i,, ,m t,mp, „,1, n, ,it, ,fi,i,1 d, M„„,i,ípi,.
IV – CÓNCLUSÃO.

:m face de todo o conteúdo exposto até aqui, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica

Municidal pela REGULARIDADE JURÍDICA do atual procedimento licitatório submetido ao

exame +esta unidade consultiva, ressalvado o juízo de mérito da Administração Pública

Municidal e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise deste órgão

consulti+o.

o Parecer Jurídico Inicial , passível de ser censurado ou deliberado por outro

entendibento que, devidamente fundamentado, comprove melhor resguardo aos interesses do

MunicíJio de Mercedes -PR.

Mercedes-PR, 07 de julho de 2025.

Rodrigo Adolfo Peruzzo
PROCURADOR JURÍDICO

OAB/PR 126260

RODRIGO ADOLFO PERUZZO Ê==:%!:HT;.dll:!F=: 3"'' ""'” '="”'
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Parecer n.' 084/2025

Mercedes, 07 de julho de 2025 .

Ilmo. Sr. Sedretário de Planejamento, Administração e Finanças,

Consideran
Licitatório

objeto a co,

foco na
Secretaria

o as informações apresentadas por
1'’ 123/2025, na modalidade PREGÃO
'ratação

Vossa Senhoria, AUTORIZO o Processo
ELETRÔNICO n.'’ 66/2025, que tem por

de empresa especializada para a realização de grupos de convivência com
gauchesca de salão e dança sentada, voltados ao público idoso atendido pela

Assistência Social do Município de Mercedes/PR.

Encdminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias.

LAERTON Assinado de forma digital por
LAERTON WEBER:04530421988

Dados: 2025.07.07 15:01 :42
-03'OO'

Laerton Weber

WEBER:04530421 98

8

PREFEITO

DE: LAERIFON WEBER – Prefeito

PARA: EDhON KNAUL – Secretário de Planej . Adm. e Finanças

8

Rua Drl Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

des.Dr.aov.br
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 66/2025
Processo Licitatório n'’ 123/2025

ABf

PRE(,AO
,A

ELETRONICO
66/2025

CONTRATANTE (UASG)
MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR (UASG: 985531 )

OBJETC$
contrataç bo de
convivêndia
voltados do
Município

com foco na dança gauchesca de salão e dança sentada,
público idoso atendido pela Secretaria de Assistência Social do

de Mercedes/PR.

deempresa especializada para a realização de grupos

DA CONTRATAÇÃOVALOR 'OTAL
R$ 40.721 ,68 (qua e1= VVDa EDU UbI=

oito cen IVOS

e seis reais e sessenta e

DATA DÁ SESSÃO
Dia 24/07+2025 às 08h (horário de

PÚBLICA
Brasília)

LOCAL:p„t,1 d, c,mp„, d, G,„„„, r,d,r,1 –hup„//www.g,v.büompr„/pt-br

CRITÉRIO DE
Menor pr4ço por

JULGAMENTO :
LOTE.

DISPUTA:MODO
Aberto

PREFEÊÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM – (poFÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”)

Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes , pr.gov.br
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'orria-se
MERCÊ;DE:
000, na Ci le de Mercedes–PR,
realizará licitação, na modalidade
14.133. de if de abril de 2021
estabelecid

Data da sesXão

io : 0ã$t00min
Pot

Modo de d 11 t a

DO ÓBJETO1

O obJeto da presente
de grupos
público ido\o
através da pblítica
exigências estabelecidas

A lic:1.2 lo

DA dARTICIPAÇÃO2

2.1 Pode fão
no Sistema be

Governo Federal
2.1.1

SICAF
2.2 O licRtante

nome, assurIle
diretamente lou
órgão ou eNtidade
credenciais be

É de2.3

Sistemas relhcionados

informação
identifique icorreÇão

Ass

';jjg ().

Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 66/2025
Processo Licitatório n'’ 123/2025

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UAS(,: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 66/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍpIO DE
Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, centro, CEP 85.998-

através do Pregoeiro designado pela Portaria n'’ 321/2025,
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n'’

e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
neste Edital.

24 de julho de 2025.
(oito horas)

de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br
ABERTO

licitação € a contratação de empresa especializada para a realização
convivência com foco na dança gauchesca de salão e dança sentada, voltados ao

atendido pela Secretaria de Assistência Social do Município de Mercedes/PR,
pública denominada “Compra Mercedes”, conforme condições, quantidades e

neste Edital e seus anexos.

é composta por 01 (um) lote, conforme tabela constante do Termo de Referência.

NA LICITAÇÃO
participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
(www .gov.br/compras).

Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
acesso, ainda que por terceiros.

responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

ou aqueles se tornem desatualizados.

Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone: (45)3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www, mercedes. pr.gov, br
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A nãd observância2.4
da habilita
2.5 Nes1

pequeno pode
observadas

2.5.1

)mpresasmi
licita4ão,
sornaUos

} 11S1 113L

de péqueno
Mercbdes,
Rondbn
50-B da

073/ã024
2.6 Será doncedido

para as socibdades
agricultor fajniliar
nos limites vistos
de dezembrd

Não doderão2.7
2.7.1
2.7.2

juríd.
relacionados;
2.7.3 empresa,
bási,

gere:
direitb
servidos
2.7.4

de participar
2.7.5

finanteira,
agerr
contràto,
afinidade,
2.7.6
15 dl

2.7.7
tenh,

Rua br
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 66/2025
Processo Licitatório n'’ 123/2025

do disposto no item anterior poderá ensej ar desclassificação no momento

processo licitatório, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de
nos termos do art. 48 da Lçi Complementar n'’ 123, de 14 de dezembro de 2006,

disposições que seguem:
A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como

de pequeno porte.
A licitação será exclusiva para a participação de microempresas e empresas

porte sediadas na região de Mercedes, composta pelos Municípios de

Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido
Pato Bragado e Entre Rios do Oeste, todos do Estado do Paraná (Arts. 37, 43 e

Lei Complementar n.' 012/2009, com a redação dada pela Lei Complementar n.'
e Arts. 8'’ e 9'’ do Decreto n.'’ 093/2024).

tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para o
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,

da Lei Complemenfar n'’ 123. de 2006 e do Decreto Municipal n.'’ 162, de 04
de 2015, e alterações posteriores.

disputar esta licitação :
aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele

isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre
ou fornecimento de bens a ela necessários;

pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou cntidade contratante ou com

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

até o terceiro grau;
empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nc’ 6.404, de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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infanlil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contr+tação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.7.8.l agente público do órgão ou entidade licitante;
2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme item 8 do Termo de
ReferEncia;
2.7.14. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condibão;
2.7.1 ] . Empresas com sede em local diverso do citado no subitem 2.5.2;
2.7.1}. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contr4to agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do

cargojou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1'’ do art.
9'> da Lei n'’ 14.133, de 2021.

2.8. O i mr ento de que trata o item 2.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em
substituição + outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inblusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado lo ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa
a que se refqrem os itens 2.7.2. e 2.7.3. poderão participar no apoio das atividades de
planejament4 da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão e#clusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.10. Equibaram-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.11. O di#posto nos itens 2.7.2. e 2.7.3. não impede a licitação ou a contratação de

serviço que fnclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto
executivo, nds contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução

E?#

l

1
8
l

90\

2.12. Em llicitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados jpor agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa físicajou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada initiônea nos termos da Lei n'’ 14.133/2021.
2.13. A vebação de que trata o item 2.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação ha qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário qu representante de empresa que preste assessoria técnica.

r-\

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAtÃO
3.1. Na pr4sente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.
3.2. Os lickantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com
o preço ou o bercentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até
a data e o hodário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. Caso # fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

F '':

i j

B
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licitantes en4aminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos Ide habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1 . e 7.13.1 . deste Edital.
3.4. No cddastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que

3.4.1.l está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
comol de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendjmento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustdmento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plena+nente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
3.4.2.1 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emp 4ga menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termds do artigo 7c>, XXXIII, da Can$tituição;
3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando
o disiosto nos incisos III e IV do art. 1'’ e no inciso III do art. 5'’ da Constituição Federal;
3.4.4.1 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. O liçi+ante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, qbe cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n'’ +4.133, de 2021.
3.6. O forbecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa Peverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos es+abelecidos no artigo 3'’ da Lei Complementar n'’ 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamentb favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos $$ 1'’ ao 3'’
do art. 4'’. daI Lei n.o 14.133. de 2021.

r ara participação de microempresas e empresas de pequeno
portel a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;
3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pehueno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante
não t4r direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n'’ 123, de 2006,
mesrdo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7, A falgidade da declaração de que trata os itens 3.4. ou 3.6. sujeitará o licitante às

sanções preqistas na Lei n'’ 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.8. Os licftantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteçeder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação abteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.9. Não Haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitaçãb pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.
3.10. Serãb disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes co+vocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

-1
$

@
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3.11. Desl

seu valor fi4al
proposta e obedecerá

3.11

os laãces,
lance que
3.11

míni4lo
O vdlor3.12

poderá ser aÉerado
3.12
o crit&rio
3.12

quando
O vdlor3.13

do item 3.11

promotora
controle extdrno

Cab&rá3.14
sistema eletrbnico
de negócios
desconexão

O lhcitante3.15

acontecimen[o

:NCHIMENTODO4

O lickante4.1

dos seguinü
4.1.1

Havehdo4.2,
T/C.

\te no Edital/Termo de Referênciaco

TodaJ as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante4.3

Nos jvalores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,4.4

previdenciárIos, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
indiretamentE na execução do objeto

Os prêços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva4.5

responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de ), omissão ou qualquer outro pretexto

Se o fegime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais4.6

variáveis, a botação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos lúltimos doze meses
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que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da

às seguintes regras:
a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

cobrir a melhor oferta; e
os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema

pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
de julgamento por menor preço; e

percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
adotado o critério de julgamento por maior desconto.
final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
e interno
ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua

deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

DA PROPOSTA

deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
campos :

valor unitário do item;
qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do

TSF.R e a do Edital/Termo de Referência. Drevatecerã a descricao e uylidade de

encargos
direta ou
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serão retido
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deve#o

esta&ado
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suas .utarquias

prEsente
d

4.9. A apfesentação
nelas conti

proponente
os materiais

adequadas àperfeita
4.9.1

data de sua apresentação
Os licitantes devem respeitar os preços4.9.2

regêdcia de contratações públicas do Município
licita{ões públicas;

Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da4.9.3

aplic4ção do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9

proposta deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a at4.9.4
de re :istro de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ord
com' /serviço, empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual
con1 será tido Dor e-mail oficial. reoutando-se recebidas todas as comLtual, o qual
reme lidas para o rnesrrlo.

>scumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos0
contratados bode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e, após
o devido prdcesso legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das

;sárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituiçãomedidas n
ou condena4ão dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos

prejuízos aojerário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato

Em be tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação4.11

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou

nbrmativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e asenten

4.10.

’ih 3
Asg

Município de Mercedes
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do percentual de tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas

ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023

observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser

nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos
dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012

referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas
do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida normativa

– PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo Município,
e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas fiscais ou faturas.

licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
tributação pelo Simples Nacional.

das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

máximos estabelecidos nas normas de

de Mercedes, quando participarem de

Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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respectivas 4atas
Em ltodo4.12

instrumento lcoletivo
os dreços4.13

ano contado da
4.14 Apó
niGlals se

exclusiv; lte para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no
aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

inicialmente contratados/registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
data do orçamento estimado, em 10/06/2025 .

o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS5,

FORMULAçÃO DE LANCES
A ab4rtura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de5.1

sistema eletdônico, na data, horário e local indicados neste Edital
5.2 Os li€itantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação
quando for 4 caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública

O sisTema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os5.3
licitantes
5.4 Inicidda a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sis[ema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado bo registro
5.5 deverá ser ofertado pelo valor unitário do item01

Os li+itantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura5.6
da sessão e regras estabelecidas no Edital
5.7 O lic[tante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao Hltimo por ele ofertado e registrado pelo sistema
5.8 O intfrvalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em rel4ção aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser RS 0,01 (um centavo)

O licj lte poderá, urna única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze5.9

segundos apPs o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível
O p+ocedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado5.10

Cas+ seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”5.11

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações
5.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso
ser4 prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
doiq minutos do período de duração da sessão pública
5.1].2 X prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
ser4 de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
períbdo de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários
5.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances

conforme a ordem final de classificação

E
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Após5.11l5
aprebentar
(çasl5.12.

e fechado: Is

5.12

Apó
Lnscorreráque

será lmaticamente

cento)
minlhtos

5.12l:
manter
5 . 12.4

pod4rão
máx[mo
sigilbso
5.121.5

ordehará
Cas5.13

e aberto”, pdderão
menor preç 4/
superiores/idferiores
encerrarnent

5.13
5.13

as ednpatadas,
5.13l2
seráprorrogada
doislminutos
5.13.3

será

períl lo

5.131.4

pública
confbrme
5.13

Rua b
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Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais

o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
lances intermediários.

seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o

o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual
encerrada a recepção de lances.

Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por
o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será

até o encerramento deste prazo.
Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado

participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de
maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)

àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
da sessão e eventuais prorrogações.

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item
, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas

oferecer novos lances sucessivos.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos

do período de duração da sessão pública.
. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances

a ordem final de classificação.
Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada

1

1
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lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais

o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
lances intermediários.

o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 6
lances segundo a ordem crescente de valores.
serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

em primeiro lugar.
o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

lance registrado, vedada a identificação do licitante.
de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n'’ 123, de
pelo Decreto Municipal n.'’ 162, de 04 de dezembro de 2015, e alterações

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou

1

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após

automática para tanto.
. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

no subitern anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro

apresentar melhor oferta.
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5.21. Só doderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fas4 fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
seráaquele previsto no art. 60 da Lei n'’ 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
5.21.1.3 . desenvolvimento pelo liçitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
servhços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município,
no território do Estado em que este se localize;
5.21.2.2. empresas brasileiras;
5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;
5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei n'’ 12.187. de 29 de dezembro de 2009.

5.22. Enc+rrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro cojocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação,lo pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento .

5.2ã.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

clasbificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
neg$ciação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máqimo definido pela Administração.
5.2].2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelds demais licitantes.
5.2ã.3. o resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autds do processo licitatório.
5.2q.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(du4s) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
nec4ssários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta
dev 4rá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão rernetidos a ata de registro de preços

(se for o caso), o instrumento contratuaí (se for o caso), as ordens de compra/serviço,

'1
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serã tido por e-mail oficial, reputarrdo-se recebidas todas as comunicações remetidas para
sma
5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fun+amentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
Apqs a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da5.23.

proposta.

8
/\ $

6. DA +ASE DE JULGAMENTO
6.1. EnceNada a etapa de negociação, o pregoeiro verincará se o licitante provisoriamente
classificadoem primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 db Lei n'’ 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7. do edital, especialmente
quanto à e8istência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a #onsulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. SICAF;
6.1.4. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
ConWoladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis) ;
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
GeraR da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);
6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
AdrHinistrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
'wwW.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.Dhl

6.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos

Tribrhnal de Contas do Estado do Paraná.

6.2. A cohsulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio major+tário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992.

6.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
cons+ltas dos itens 6.1.2 a 6.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(httpb://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) .

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatóri 4 de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
forndcimento similares, dentre outros.

6.3.d. O liçitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

5

AdMinistrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e

6.1.q. Lista de impedidos de licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo

@
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@
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1
@
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@

W
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ã;48

descjassificação.

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta
de c$ndição de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições

de paüicipakão, será iniciado o procedimento de habilitação.
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com os itens 2.5.1. e 3.6. deste edital.

as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

ilidhde do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

,tória
mento

ae/contratado .lici-
Será desclassificada
6.8.1
6.8.2
6.8.3
definido
6.8.4.
6.8.5
6.8.6
anexd

6.9 No

inferiores a ]0% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração
A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada6.9.1

diligêhcia do pregoeiro, que comprove
que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e6.9.1.1

6.9.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar
oferta

6.10 Em {ontratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise
exequibilida4e e sobrepreço considerará o seguinte

Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada6.10l1
1, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pelaint
3ão do valor global estimado;supet

No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se6.10

dará bela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como
releqante, conforme planilha anexa ao edital.
6.10 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as

prophstas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado

6.8.
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licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
emME/EPPs, o pregoeiro verificará se us ao benefício,

tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
de assegurar o tratamento isonômico entre as !icitantes, informa-se que foram

acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor
Administração :

[indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas] ;

O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização
pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o

dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada

a proposta vencedora que :
contiver vícios insanáveis;

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

para a contratação;
não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
for ofenada por empresa com sede em local diverso do citado no subitem 2.5.2;
apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

desde que insanável.
de bens e servicos em geral. é indício de inexeauibilidade das DroDOstas valores

após

o vulto da

de
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Administração, independentemente do regime de execução.
Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias

de acordo com a Lei.
indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
da proposta.

o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena

da proposta.
Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração,

como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos
(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora,

a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,
integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar
aditamento posterior do contrato .

Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o
deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado

contratual.

Caso a produtividade for diferente daquela utiíizada pela Administração como
ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo

1

convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de

poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela
pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da
não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas

referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.
Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia
pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas

para a justa remuneração do serviço.
no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
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alte fem
6.13.2
indibação
ualrdo

a substância das propostas;
Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
não cabível esse regime.

fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada

Ef;:

E:::, 1

a

r cblhida
o obieto

6.15 Casl

primeiro ludar
não aceitaçãJ
6.16. Por .eio

procedimenb
incluindo osl demais
6.17 Os rltados
6.18 No 10

aceita pelo Pregoeiro,
Edital, a probosta

s. 4(=)6.19

Pregoeiro a$alisará
Seguir-se-á 4om
que atenda à
6.20 Casd

lugar será »nvocado
estabelecia ra
funcionalidalies

procedimenü
6.22 A prbva
do atendimdnto
mediante redistro

Tod6.23

são de respoÓsabilidade
6.24 A .lpe

a solução apdesentada
acordo com Ós

Casd6.25

especificaçõ4s
a não confo. idade

Caso6.26
serão listad;
ciência do >ctivo

o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de

da proposta.
de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
licitantes.

das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
do licitante será recusada.

amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.

a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma
especificações constantes no Termo de Referência.
o Termo de Referência exija prova de conceito, o licitante classificado em primeiro

pelo pregoeiro, com antecedência mínima de xxx (....) dias úteis da data
sua realização, para executá-la, visando aferir o atendimento dos requisitos e
mínimas da solução de tecnologia da informação e comunicação, conforme

disciDlinado Ino Termo de Referência.
de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

para a realização da prova de conceito.
de conceito será realizada por equipe técnica designada, responsável pela aferição
dos itens estabelecidos, e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,
formal junto ao pregoeiro.

as despesas decorrentes de participação ou acompanhamento da prova de conceito
de cada um dos licitantes.

técnica elaborará relatório com o resultado da prova de conceito, informando se

pelo licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar está ou não de
requisitos e funcionalidades estabelecidas.
o relatório indique que a solução tecnológica está em conformidade com as

exigidas, o licitante será declarado vencedor do processo licitatório c, caso indique
o licitante será desclassificado do processo licitatório.

o relatório indique que a solução foi aprovada com ressalvas, as não conformidades
e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, não prorrogáveis, a contar da data de

relatório, para proceder aos ajustes necessários na solução e disponibilizá-
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' 1

la, para a Irealização de testes complementares, para aferição da correção ou não das
inçonformidhdes indicada.

6.27. Pod4rá ser considerada aprovada com ressalva a solução que, embora possua todas as

funcionalidabes previstas na Prova de Conceito (PoC), venha a apresentar falha durante o teste.
6.28. CasO o novo relatório indique a não conformidade da solução ajustada às especificações
técnicas exididas, a licitante será desclassificada do processo liçitatório.
6.29. Não será aceita a proposta da licitante que tiver a prova de conceito rejeitada, que não a

realizar ou qbe não a realizar nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
6.30. No }aso de desclassificação do licitante, o pregoeiro convocará o próximo licitante,
obedecida a brdem de classificação, sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos e
funcionalidaÜes previstas na PoC .

6.31. Os r+sultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

1

1
1
$

- .1

r i•H 4

7. DA FKSE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os dbcurnentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar 4 capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, 4os termos dos arts. 62 a 70 da Lei nD 14.133, de 2021.

7.1.1.l A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF .

7.2. QuanÓo permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentadosl em tradução livre.
7.3 . Na hibótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinbtura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação s+rão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto h'’ 8.660,, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizadbs pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, serálfeita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação e+onômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

7.4.1

"1

1
a hi

@,

8
Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeho porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
finandeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao
valor bxigido para os licitantes individuais.

7.5. Os do{umentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer probesso de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou por membro
da Equipe dd Apoio, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de

imprensa ofi dial.
7.6. Os dl >umentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emhtido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em

obediência a+ disposto na Lei n' 14.133/2021.
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7.7. Será kerincado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, + o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
-art. 63, I, dd Lei n'’ 14.133/2021

7.8. Será e nte apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumdre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdêndia Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
7.9. O licjtante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas e+)nômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas 4ssegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções koletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de çonduta vigentes na data de
entrega das dropostas.
7.10. Con+iderando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é
imprescindíqel para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser
contratado, d licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições
de realizaçãd do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.

7.10[1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela
Adrdinistração data e horário exclusivos, a ser agendado [INDICAR FORMA DE
AG$NDAMENTO], de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de
outrÓs licitantes.
7.10l2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração
exigIda no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico
acer+a do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
A h4)ilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos
7.11+1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
medjante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
reladão à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN no
3/20l8, art. 4'’, $1'’, e art. 6'’, $4'’

7.12. mc nsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los 1 atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamen[e, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem debatualizados. (IN n'’ 3/2918, art. 7'), cqput) .

7.12l1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensej ar desclassificação
no rdomento da habilitação. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, parágrafo único).

7.13. A ve+ificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões +onstitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.1341. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
SICz{F serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas)
hora#, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
7.13]2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de
propbstas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os

docufnentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto
A ve[ificação no SIC:AF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será

1

bill

EJ.

6
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7.11.

1

7.14.
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feita em relÚão ao licitante vencedor.

7.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Ref4rência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao

julgkmento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
7.14.2 . Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando
a fake de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julg+mento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos
os libitantes.

7.15. Apób a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentaçãd de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

7.151.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licit#ntes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
cert4me; e
7.15.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas.
7.16. Na dnálise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, qüe não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação el classificação .

7.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de bma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem
7.13.1

7.18. Sombnte serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cujal proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os proeedimentos de que trata
o subitem anlerior.
7.19. A cob lprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno pode somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação ba licitação (art. 4'’ do Decreto Muniçipal n'’ 162/2015).
7.20. Qua4do a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclÜsão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos

supewenientps ou só conhecidos após o julgamento.

8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE
CONTRAT'
8.1. A int}rposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da
Lei n'’ 14.13]. de 2021.

) 1 é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata
8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitaçqo do licitante:

Rua dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
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(dez) dias úÜis
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IS,(três) dias
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8.9 O acdlhimento
Os àutos8.10
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DecIdidos8.11
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o caso (N01
decair do dirEito

8.11

igua
justiFIcada
8.11

para
pod1

A

imento
fim du

prazb
aceslo

DAS INFRAÇÕES9.
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intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1'’ do art. 17 da Lei n'’
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

da ata de julgamento.
deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
contado do recebimento dos autos.

interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses
e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
e/ou http://www.mercedes.pr.gov.br/licitacoes.php

no endereço sito no preâmbulo deste edital, em horário de expediente,
11 :30h e das 13:00h às 17:0011.

os recursos, ou em não havendo o registro dos mesmos, efetuada a adjudicação
do certame e assinada a ata de registro de preços, se for o caso, será convocado o

para assinar o termo de contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme
de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
O prazo constante do subitem 8.11 poderá ser prorrogado uma única vez, por

período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente
e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
assinatura do termo de contrato ou aceitar instrumento equivalente, a Administração

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
(AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse

outro meio eletrônico (e-mail, por exemplo), para que seja assinado e devolvido no
de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do
ao sistema de processo eletrônico.

1

ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
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Cométe infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa

9.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
quajquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não9.1.b

ma4tiver a proposta em especial quando
não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a9.1.2.1

negocIaÇão

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;9.1.2.2
9.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva
ou
9.1.2.4
9.1.2.5
do edital

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a9.1

con+ratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta
recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro9.1.3.1

de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar9.1

decjaração falsa durante a licitação
fraudar a licitação9.1

9.1 comportar-se de modo inidôneo
esp4cial quando

9.1.

9.1

9.1
lcro9.2 Com

2023, a Adn{inistração
as seguintes jsanções

9.2
9.2
9.2
9.2

motIvos

prójria
9.3 Na adlicação

9.3
9.3
9.3
9.3

Rua br

'}'6G
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deixar de apresentar amostra;
apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações

ou cometer fraude de qualquer natureza, em

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
9.1.6.3 . apresentar amostra faísificada ou deteriorada;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n.'’ 12.846, de 2013 .

na Lei n'’ 14.133, de 2021, e no Decreto Municipal n.'’ 046, de 24 de março de
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
advertência;
multa;
impedimento de licitar e contratar; e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a

autoridade que aplicou a penalidade.
das sanções serão considerados:

a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para a Administração Pública;

Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
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a implantação ou o aperfeiçoamento9.3

norrhas e orientações dos órgãos de controle
9.4 A mUlta
licitado, recdlhida

9.4
será

9.4

9.1.1
9.5 As sahções

para licitar d
9.6 Na aÓlicação
(quinze) dia
9.7 A IO

das infraçõl
se justificar
no âmbito d
ou entidade, jpelo
9.8 Pode.

contratar, e

9.1.7 e

9.1.2

impediment4
n.c> 14.133/2(1)21
9.9 mr Ü in
ou em aceitãr
descrita no itEm

às penalidadl

da licitação
9.10 A luraçãQ
contratar e de

processo de Iresponsabilização
servidores Eáveis,

adjudicatári
defesa escri-
9.11 Cabdrá
multa e im imento

autoridade qÓe

dias úteis, edcaminhará
sua decisão do

Cabdrá9.12,

de inidoneidàde

intimação, e Hecidido
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de programa de integridade, conforme

será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. , a multa
de 0,59/ba 15% do valor do contrato licitado.

Para as infrações previstas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6.
, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

úteis, contado da data de sua intimação.
de impedimento de licitar e eontratar será aplicada ao responsável em decorrência

administrativas relacionadas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. , quando não
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão

prazo máximo de 3 (três) anos.

ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9. 1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. ,

1.8. , bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1. ,

9.1.3. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, $5'’, da Lei

e9 9.1.7,

ustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
9.1.3. , caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora

de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar dcmandará a instauração de

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
e especificar as provas que pretenda produzir.

recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
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O r4curso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão9.13

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente
A aÓlicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação9.14

de reparaçãd integral dos danos causados

As ibfrações relativas a fase de execução contratual, respectivas sanções e procedimento9.15

sancionadorJ constam da minuta do instrumento contratual, anexo deste Edital
As ibtimações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação9.16

d, ,.„,çã, p+' i”f”çã', ”j' T' 1”' d' li'iüçã', '9' "_' f'se de 'xecução colar?tual, pode\ão
realizadas or qualquer meio idôneo de comunicação, como correspondência com aviso

plicativo WhatsApp)recebilnentol contato telefônico, mensagem por meio do a men :em

meio de red4s sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc
A i+timação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de

juntada do respectivo comprovante e/ou certidãomentoÊaos autos e, as de

ida po+ servidor público
A ibtimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do9.18

mensagem dor meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebid
de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimenútil. a con

contatoÉ rebponsabilidade do licitante/contratado manter atualizados os endereços e9.19.
casoencaminhadas para os mesmos no)onsiderando-se rec'informados

de eventual 4lteração não comuni
:icipação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como,A

ltaçõesdiretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na form
bitensÊantecedentes

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO10

Quajquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação10.1

da Lei n'' 141.133? de 20213 devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do dertame

+sposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio10.2 A
eletrônico o$cial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do dertame

A idpugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,10.3

pelos seguinjes meios 1 e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br. A manifestação poderá, ainda, ser
dirigida ou p[otc)colada no endereço constante do preâmbulo deste Edital

As ihpugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no10.4
certame

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverálo.431

lotivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitaçãoser

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame10.5

11

11.1
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Será ldivulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico

Rua d r. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

DF

no mesrrio

em contrário, pelo Pregoeiro.
as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação

assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

do resultado do processo licitatório.
dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e

entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
o processo, prevalecerá as deste Edital.

e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações

(se adotado o meio) e endereço eletrônico https://www.mercedes.pr.gov.br/.
0.1. Por força do Decreto Municipal n.o 175/2023, o Município de Mercedes

por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que
as publicações que deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas

Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma
conforme precon}za o art. 176, parágrafo único, I e II, da Lei Federal n.'’

33/2021, e o art. 2'’ do referido Decreto Municipal n.'’ 175/2023 .

este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO II – Modelo de Declaração – Disponibilidade de Profissionais;
ANEXO III – Estudo Técnico Preliminar;
ANEXO IV - Documento de Formalização de Demanda;
ANEXO V – Minuta de Termo de Contrato;

1.1.

1.2.
1.3.
1.4.

1.5.

Mercedes - PR, 07 de julho de 2025.

Laerton Weber
PREFEITO
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

MUNICÍpIO DE MERCEDES
(Processo Administrativo n'’.....................)

1. L CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
-1 .1. Contdatação, baseada na Lei Complementar Municipal n.' 073, de 04 de junho de 2024, e
no Decreto }4unicipa I n.a 093, de 10 de junho de 2024 (política pública denominada “Comprag
Mercedes”), de serviços de oficinas de dança gauchesça de salão e dança sentada, voltados ao

público idosb atendido peta Secretaria de Assistência Social do Município de Mercedes, com o
objetivo de bromover a cultura regional, a inclusão social e o bem-estar físico e emocional dos

participanteg, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento
Lote único:

Item Descrição Catser 1 Unid 1 Qtd R$ Unit IRS Total

CoÚratação de empresa
esp4cializada para a realização de
oficjnas de dança gauchesca de
salãb, voltadas ao público idoso
ater+lido pela Secretaria de

Assistência Social do Município de

Medcedes com o objetivo de

pro+rover a cultura regional,
inclbsão social e o bem-estar físico e

emqcional dos participantes.

1 15113 hora 88 278,83 l 24.537,04

Co4ratação de empresa
esp4cializada para a realização de
oficInas de dança sentada, voltadas
ao público idoso atendido pela
Sec+etaria de Assistência Social do

Mu+icípio de Mercedes, com o
objqtivo de promover a inclusão
socihl e o bem-estar físico e
em4cional dos participantes.

2 15113 hora 55 294,36 l 16.189,80

Total 40.726,84

r h e unidade de medida do

CATMAT/qATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
lswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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:onstante nd Termo de Referência

O(s) berviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns) 9 conforme1.3

justificativa jconstante do Estudo Técnico Preliminar
O pr4zo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado doCa) data de assinatura do1.4

instrumento jcontratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nc’

14.133, de 2021
1.4.1 O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a contratação é
neceqsária para a manutenção da atividade administrativa e decorre necessidades

permbnentes e prolongadas, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando que
possibilitará a realização de prorrogações sucessivas se a contratação continuar vantajosa2
afast4ndo a necessidade de realização de novo, moroso e caro processo licitatório
O codtrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência

IOda contrata y

Na(s)tabela(s) supra constam os preços unitários e totais máximos admitidos1.6

1'

n\1

1
}NTAÇ'ÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO2

2.1 A Fu+damentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico especÍfico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência

Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme2.2

Decreto Mu+icipal n' 215/2024

1

3. DESCRIçÃO DA SOLUÇÃO
VIDA Dk) OBJETO

A desbrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos3.1

Estudos Técbicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência

COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE

B

4. REQUI#ITOS DA CONTRATAÇÃO
A Cobtratada deverá garantir a disponibilidade de instrutor(a) capacitado(a) para ministrar4.1

as oficinas, devidamente trajado conforme a tradição gaúcha, nas aulas de dança gauchesca
Deve+á ainda providenciar os equipamentos necessários à atividade (mídia musical, caixas4.2

de som, figu finos típicos e demais recursos pedagógicos);
A COntratada deve possuir condições de adaptar os4.3

limitações fíbicas e cognitivas do público idoso
Será He responsabilidade da Contratada a montagem,4.4

espaço utilizbdo, quando necessário
Deve4á ser apresentado Plano de Trabalho contendo proposta metodológica adaptada ao4.5

público idos+, com enfoque em inclusão, segurança física e promoção da cultura;
4.6 As aUlas de dança sentada serão desenvolvidas no Centro Dia do Idoso, situado na rua
Professor Sajvino Vanderlinde, n'’ 357, Loteamento Pôr-do-Sol e no CRAS (Centro de Referência
da Assistêndia Social) rua Joao Pessoa, n'’ 1055, de forma adaptada às condições físicas e

cognitivas dd público-alvo
sentada será aplicada como uma atividade física adaptada, especialmente voltadaA d.4.7

''n\

. .1

1.tI movimentos e a abordagem às

desmontagem e organização do

1
F:..1:..,..::'.::1:-:);,;:

Rua br. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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ii.:};%

É:;ii:4 aos idosos dom
realizados edm

os participaNtes,
coordenação
4.8 As ablas
contemplar
minutos, e ,a

serem definibos

dos grupos 4
4.9. A da4ça
na rua Dr. Tjmóteo,
horário a se:

no máximo 40
ultrapasse a

Municipal de
reordenamerito

considerand$ os recursos disponíveis e a equidade no atendimento ao público-alvo;
A p&stação do serviço incluirá4.10

I) Ministra}ão de oficinas práticas de dança gauchesca de salão, com frequência
duração média de 2 (duas) horas por encontro;
Ministração He oficinas práticas de dança sentada, com frequência semanal e duração média de 1

(uma) hora dor encontro
Ministração Ide oficinas práticas de dança sentada, com frequência mensal e duração média de 1
(uma) hora dor encontro
Planejamentb das atividades conforme as diretrizes da Política de Assistência Social, respeitando
o perfil dos #suários;
Disponibilizbção de recursos técnicos necessários à realização das oficinas, como equipamentos
de som e trajjes típicos, quando necessário

Realização de apresentações culturais periódicas, envolvendo os participantes das oficinas, como
forma de intl ação corn a comunidade e valorização dos resultados obtidos

Codprovar, por meio de certificado ou declaração de serviços prestados, de experiência

de 44 (quarenta e quatro) horas na realização de oficinas ou apresentações de dança
:auchesca dd salão

Não jserá exigida garantia de execução contratual por se tratar de serviços baixa prioridade4.12
e valor

limitações de mobilidade, proporcionando movimentos rítmicos e coordenados
segurança a partir da posição sentada. Essa modalidade permite a inclusão de todos

independentemente de suas condições físicas, promovendo o estímulo à
motora, memória, autoestima e interação social;

de dança sentada ocorrerão semanalmente, em dias alternados, de modo a
rotatividade dos idosos atendidos no Centro Dia do Idoso, com duração média de 60

vez por mês no CRAS, com duração média de 60 minutos, em dia e horário a
pela Secretaria Municipal de Assistência Social, de acordo com a disponibilidade

dos espaços utilizados;
gauchesca de salão será desenvolvida no Clube de Idosos Fé e Esperança, situado

nc’ 403, ocorrerá semanalmente, com duração média de 120 minutos, em dia e
definidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social. O grupo poderá conter

(quarenta) participantes, ou seja, 20 (vinte) casais. Caso o número de interessados
quantidade de vagas inicialmente prevista para a atividade, caberá à Secretaria

Assistência Social avaliar a demanda e adotar as medidas cabíveis, como o
das turmas, ampliação de horários ou a criação de lista de espera, sempre

F.::-;i:

8
/P\\

1
Ei:{
Et:1

E}É:;ã

R

f:
semanal e

1
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8
.' 1

1

8

Subcontra IO

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual4.13

Garantia dd contratação
Não Ihaverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei4.14

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar

no

Rua br. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-1 oo – Mercedes - PR
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Vistoria
4.15 . Nãolhá necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

enefícios dara
4.16. A Ii itação

depequeno po
grupos He

Nos+termos
de 20:

Referência
equeno DO

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
deverá ser destinada à parlicipação exclusiva de microempresas e empresas de

nos termos do art. 48, 1, da Lei Complementar n.'’ 123/2006, uma vez que os itens

itens não ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mi! reais).
da Lei Complementar Municipal n.o 073, de 2024, do Decreto Municipal n.'

e da justificativa constante do Anexo Único, parte integrante deste Termo de

participação na licitação deverá ser exclusiva às microempresas e empresas de
localizadas na região de Mercedes.

5. MODE
Condições de
5.1 A exdcução

5.1.1
(1 e S IÇO

Descrição detalhada dos métodos, rotinas,5.1.2

frequência e periodicidade de execução do trabalho
Cronograma de realização dos serviços5.1.3

As aulas ocorrerão semanalmente, em dias e5.1.4

Secrdaria interessada;
A duração média das aulas deverá observar o disposto nos itens 4.7 e 4,75.1.5

DE EXECUÇÃO DO OBJETO
execuÇão

do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
Início da execução do objeto: em até 10 (dez) dias, contados da emissão da Ordem

etapas, tecnologias procedimentos,

horários a serem definidos pela

Local e horàrio da prestação dos serviços
Os s4rviços serão prestados no seguinte endereço: As aulas de dança sentada serão5.2

desenvolvid às no Centro Dia do Idoso, situado na rua Professor Salvino Vanderline, n'’ 357
Loteamento IPôr-do-Sol e no CRAS (Centro de Referência da Assistência Social), localizado na
Rua Joao Pebsoa, n'’ 1055, ambos no Município de Mercedes/PR. Por sua vez, as aulas de dança

gauchesca s+rão desenvolvidas no Clube de Idosos Fé e Esperança, situado na rua Dr. Timóteo, n'’
403, no Mudicípio de Mercedes/PR.

Os s+rviços serão prestados no seguinte5.3

momento opbrtuno pela Secretaria interessada

horário: os horários serão estabelecidos em

Materiais ajserem disponibilizados
Para b perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais5.4

equiparnentds, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a
seguir estab4lecidas, promovendo sua substituição quando necessário

Mídia musical, caixas de som, figurinos típicos e demais recursos pedagógicos5.4.1

neceqsários à realização das oficinas

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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As co[nunicações6.3

sempre que
O órbão6.4

providência
6.5 Após
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da garantia do serviço (art. 40, gl', inciso III, da Lei n' 14.133, de 2021)
de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.078, de 11 de

(Código de Defesa do Consumidor).

de transição e finalização do contrato
Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido

do objeto.

DE GESTÃO DO CONTRATO
deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
total ou parcial.
de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
mediante simples apostila.

entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
que devam ser cumpridas de imediato.
a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto

poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
substitutos (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 117, caput).

ntrato
.1 do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

(Decreto Municipal n'> 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas
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observados

[sGal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos06.11

administratipos e técnicos do contrato, e especialmente
6.1

surdidas
6.1

[eterminaçõesas

ecimento
6.1 proceder,
exe&utados
em Lontrato
6.11.4 adotar
se

obràs;
6.11.5
6.1

6.1

leg:
exetução
6.1

LÇase
6.1
ind >tarnente

próbrias
6.1

nec&ssário
ent :a

6.1
6.1
6.1

lmoçãode

serl
6.1

recdbimento do objeto contratado, quando for o caso;
propor à autoridade competente a abertura de6.1 15

apuração de responsabilidade;P 1

outras atividades compatíveis com a função6.1 16

A e{ecução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos6.12

luc compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couberde controle,

os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos6.1

:ecução e da qualidade demandada;de

Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PRRuaDr. Oswaldo Cruz, 555
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e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos

aspectos

.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
na execução do objeto contratado;

.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou

conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto

as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-
respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de

conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e

especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
do objeto;
exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
do trabalho ;

determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou
à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as

subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na

dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
. 11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
. 12. verificar a correta aplicação dos materiais;
. 13 . requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido

de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
adquiridos;

.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021, o

.6.

.7.

.8.

.9.

.10.

procedimento administrativo
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6.1 d.2 os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
proÔssional exigidas

a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados6.121.3

a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;6.12.4

o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e6.121.5

a satisfação do público usuário6.1 d.6.

O fíbcal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que6.13

demandar d4cisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
árias e saneadoras. se for o caso

::741 asJ:cE:o de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato

O fibcal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do6.15

contrato sob Eua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual

Gestor do dontrato
O gdstor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de6.16

administrar 4 contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11)

Analisar a documentação que antecede o pagamento6.1

Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato6.16l2
Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato6.16l3
Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado6. 16l4

Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais6.16

lentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de quedo

tratal a alínea "d’' do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021

com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de

apri4loramento das atividades da Administração;
Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de6.16l6

servjços
Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas6.16l7

da cÓntratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Conjratações Públicas (PNCP)

Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado6.16I8
pelo jsetor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;

Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de6.16l9
Con]ratações Públicas (PNCP);

Outras atividades compatíveis com a função6.16llo,

O gebtor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas6.17

as ocorrêncids relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autorIdade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência

7. CRITÉ4IOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Rua tbr Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes - PR
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7.1. A av&liação da execução do objeto se dará conforme o disposto neste item
Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade7.1.1

veriqcada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada
não produzir os resultados acordados,
deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou

deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução
do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
demanda(ia

A afdição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios7.2

Execução do objeto, de acordo com a descrição e demais especificações previstas7.2.1

no 1:::“""""'"'“'"':"Do recebi
OS Sl 'iços serão recebidos provisoriamente na data em que forem prestados, pelo fiscal do7.3

contrato, mqdiante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e ad+ninistrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n'’ 14.133, de 2021 )

O pr4zo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança7.4

tratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela aoriunda do L:ser paga
do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato medianteO fis7.5

termo detaIHado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo
O fis 4al setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto7.6

de vista técdico e administrativo
Para éfeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do7.7

contrato irá bpurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do

desempenhd e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, q+e poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada

relatório a ser encaminhado ao gestor do contratoregistrando
Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo7.7.1

detalbado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último
O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir7.7.2

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ouàs Sl

incor+eções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuaisates

pend4ncias que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório
A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até7.7.3

que gejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
imento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei no 14133, de 2021)

O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de7.7.4

todoslos testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo7.7.5
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especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízocorn

da adlicação das penalidades
Quanbo a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter7.8

o registro, ajanálise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização I técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-lbs ao gestor do contrato para recebimento definitivo

Os s4rviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do7.9
reçebimentol provisório, pelo gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante ter[no detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos

Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscal do contrato7.9.1

e setdrial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente
definjdos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela7.9.2
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da

;a, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, pordes

escritb, as respec1 es

llhado para efeito de recebimento definitivo dos serviçosEmitir7.9.3

prest4dos, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato7.9.4

dimedsionado pela fiscalização
Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos7.9.5

procebimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestã

No 4aso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e7.10

quantidade, @everá ser observado o teor do art. 143 da Lei nc’ 14.133, de 2021, comunicando-se à
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,empresa p;

para efeito d+ liquidação e pagamento
Nen6um prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de7.11

inconsistêncjas verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança
O re{ebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez7.12

e pela segur4nça do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato

Liquidação
Recdbida aNota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias7.13

de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual períodoúteis para
Para Ifins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura7.14

,tos necessários e essenciais do documento, tais comoresentada

fã
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7.14.3
7.14.4
7.1

7.15 HavEndo

liquidação da
saneadoras. [einiciando-se
contratante
7.16 A ota

regularida
Idoacesso ao

mencionada
7.17 IministraçãoA
condições d
em licitação
como oco Lcias

DE 2018)
dando-seCon:7.18

providenciada
sua situação lou

por igual pedíodo,
7.19 Não
deverá comÚlnicar

inadimplêncja
sejam acionddos
7.20 Pers: Indo

contratual nds
defesa.

Hav Indo7.21

que se decil
SICAF

Prazo de pabamento
lamento será efetuado no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados7.22. 0
liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deveráfinalização

ser realizadojno prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após

comprovado lo adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e
notas de débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.D 043, de 24 de março de 2023

No daso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados7.23

monetariamdnte entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplfcação do índice IPCA-IBGE de correção monetária

Rua br. Oswaldo Cruz, 555 - Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à

Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
art. 68 da Lei n'’ 14.133/2021.

deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N'’ 3, DE 26 DE ABRIL

junto ao SIC:AF, a situação de irregularidade do contratado, será
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
a critério do contratante.

havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos

a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
la rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao

da

H1111111
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Forma de dagamento
O pbgamento será7.24

bancária (a ;ritério
bcontratado

bancários informados
Será considerada7.25

TED, DOC bu
7.26 Ql ldo

7.2
hou ler.
estabelecidos

lntratado7.27

Complemen1
contribuiçõl
apresentaçãl
tributário ido0

realizado por meio de ordem bancária, TED, DOC ou transferência
do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo

contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados

data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
transferência bancária para pagamento.

do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
na legislação vigente.

regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
na 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
de comprovação, por meio de documento oficial, do que faz jus ao tratamento

previsto na referida Lei Complementar.
Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas

ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023

observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser

nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é
RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os

de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na

nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas

ou faturas.

1

1

n\ i,
k já

.]

evérão

estàcado

Cessão de clédito
7.28 É ad+nitida

7.28
7.29, A e+icácia

celebração d
Sem prejuízo7.30,

condições d
de crédito e
e trabalhista

impedido de jicitar
benefícios o
n'’ 8.429. de 1992

mc7.31

a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.
As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.
da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à

termo aditivo ao contrato administrativo.

do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão

realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra

e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei

nos termos do Parecer JL-01. de 18 de maio de 2020.

a ser pago à cessionária é exatamente àquele que seria destinado à cedente

1
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(contratado)l pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as

defesas e e#ceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis nb regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovaçãb do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.32. A c4ssão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral respbnsabilidade do contratado .

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUk,'Ão

Forma de s4leção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fodlecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalida#e PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
menor preçb por lote.

Regime de dxecução
8.2. O regfme de execução do contrato será execução indireta.

Exigências de habilitação
8.3. Para fIns de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação jjurídica
8.4. Pessob física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.5. Emp+esário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comerbial da respectiva sede;
8.6. Micrdempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - C(:MEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
httDS://www Jgov.br/empresas-e-negocjos/Mbr/empreendedor ;

c empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empreba individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou cbntrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiv4 sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.8. Socie#ade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar à filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Indtrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de março de 2020.
8.9. SocieÚade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua +cde, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo Óa filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,

no Registro 4ivil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
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com averbaçho no Registro onde tem sede a matriz
Socibdade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o8.11

aprovou, de+idamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei na 5.764, de 16 de
dezembro lg7 1
8.12 Os documentos apresentados

consolidaçãq respectiva

Habilitação fiscal,
Proda8.13

Físicas. confk)rme
8.14 ProJa
certidão exdedida
Procuradorid-Geral
e à Dívida va

Social, nos +ermos
Receita Fed4ral
8.15 Pro]a

ProJa8.16

apresentaçãd
da Consolid4ção
8.17 Pro\+a
ou sede do fbrnecedor

Pro4a8.18

fornecedor, +elativa
Ctasl8.19

ao objeto cOntratual,
Fazenda resÚectiva

O fdrnecedor8.20
benefícios

dispensado

Qualificaçãl
Decjaração8.21

conforme mbdelo
Coãprovação8.22

operacional Equivalente
meio da aprdsentação

ou regularmbnte
8.2:

itore
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deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

social e trabalhista

de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais

de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital relacionados

de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

da União (DAW por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de 1'’ de maio de 1943 ;

de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

o caso;

Técnica

de disponibilidade de profissionais habilitados para a prestação dos serviços,
constante no Anexo II:

de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e
ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por

de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
a contratos executados com as seguintes características mínimas:

Execução de, ao menos, 44 (quarenta e quatro) horas de serviços de realização

1
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de oficinas ou apresentações de dança gauchesca de salão
8.22.2 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo,

>ntação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitanteapt
8.2:

rna-

8.22.4

legidimidade
con
exedutado

8.23 Casd admitida
complement kr

8.23

cont[atação
combrovaç ão

o di{posto
8.23l2

parajcada um dos cooperados indicados
8.23l3 A comprovação do capital social proporcional ao

necejssários à prestação do serviço;
O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 1078.23l4
A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos8.23l5

cooderados que executarão o contrato;
Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da8.23l6

cooderativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou
c) rekimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais
de cbnvocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de

lça dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniõespre:
secclonais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o
obje+o da licitação; e
8.23l7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art
112 @a Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria

não foi exigida pelo órgão fiscalizador

a

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
ou da filial da empresa licitante.

O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
o objeto contratado, dentre outros documentos.

a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
'’-x.

8

1
8

@

iii:

1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado
nos arts. 4'’, inciso Xl, 21, inciso I e 42, §§2'’ a 6'’ da Lei n. 5.764, de 1971 ;
A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI,

número de cooperados

b8

LTIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO9. ESTIB

O cusdo estimado total da contratação é de R$ 40.726,84 (quarenta mil, setecentos e vinte e9.1

seis reais e oItenta e quatro centavos), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo

10. ANÁLISt DE RISCOS
10.1 A arblise de riscos é dispensada nos termos do art. 7Q, § 70, do Decreto Municipal

031/2023, e +o art. 2', § 2', do Decreto Municipal n.Q 042/2023, com base na seguinte hipótese

n.o

„„ hipót„„ d„ i„,i„, 1 (,,1„), I1 (,,1,r), III (li,it,çã, d,serta ou fracassada), VII
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L :.

1
(casos de gubrra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da

(emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente deordem),

obra), ambo# da Lei no 14.133, de I' de abril de 2021

( ) III - cobtratação direta, por dispensa ou inexigibilid,de de licit,ção, q„,„do a simplicid,d,
do objeto oulo modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da
demanda

( X ) IV - 4ediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou

baixa compl+xidade

Os serviços cuja contratação se pretende são de baixo valor e complexidade

LÇÃO ORÇAMENTÁRIA11. ADEQ 1

decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos11.1 As d
consignados Ino Orçamento Geral do Município de Mercedes

A contratação será atendida pela seguinte dotaçãoll.lll
02.011.08.0]44.0013.2051 – Gestão da Política de Assistência Social

333903905Elemento dd despesa
000, 505Fonte de redursol

02.012.08.0]44.0013.2053 – Serviços de Proteção Social Básica
333903905Elemento dd despesa
000, 505, 934Fonte de redurso

#

@

F*

aHHh
02.017.08.od41.o013.2058 – Fundo Municipal do Idoso

333903905Elemento dd despesa
000Fonte de redurso

11.2. A ddtação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçadentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento

,ÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO12. DA VE-

[to à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’Ql12.1
14.133/2021 >rmite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório

Sobrb esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da12.2

admissão oujnão de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a forjnação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de

empresas m4nores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si)

Combulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,12.3

É}+81

F'

[,{,1:

B.:,41

1

b:ViI

:ã
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os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e no 2.295/2005 –
invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a

A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
deve ser verificada caso a caso;

Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que
que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da

1.

apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,

não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras
tecnologia sofisticada e restrita.

de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas
consoante os motivos a seguir expostos:

O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta
técnica nem apresenta grande vulto financeiro;

Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de

a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a

do objeto, poderá cercear a concorrência;
A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente

não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços
não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;

Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
executar os serviços, objeto do presente termo, sem a necessidade de formação

dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostraA participação de consórcios

1

02 de julho de 2025.

Camila Andressa Beyer
Assistente Administrativa
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REFERÊNCIA

para implementação de política pública de compras locais e regionais e a
exclusividade para microempresas e empresas de pequeno porte regionais e

contratação para aquelas locais, nas licitações promovidas pelo município de
amparo na Lei Complementar 123/2006, artigos 46 à 49, acórdãos 877/2016

do TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 4'.

seus esforços nesta política pública visando utilizar o poder das compras
para alcançar os objetivos delineados pela Lei Complementar 123/2006, com

econômico e social local e regional. Este esforço não é de hoje, como se

que aparece mais abaixo.

abordagem, o Município acredita estar contribuindo significativamente para os
pela Lei Complementar 123/2006, que incluem não apenas o fomento do

econômico e social em âmbito municipal e regional, mas também o
da eficiência das políticas públicas e o estímulo à inovação tecnológica.

por adquirir produtos e serviços de microempresas e empresas de pequeno porte
impulsiona o crescimento financeiro desses empreendimentos, permitindo-lhes

empregos e contribuir mais para os impostos, mas também gera um efeito positivo
recursos aos cofres públicos. Isso, por sua vez, viabiliza novos investimentos em

promovendo maior inclusão social e melhoria de indicadores como o IDH e o
no que se refere às áreas de Renda, Emprego e Produção Agropecuária.

E ESTUDOS QUE CORROBORAM COM A POLÍTICA PÚBLICA
publicado na revista “gestão e desenvolvimento em revista” do centro de ciências

da universidade estadual do oeste do Paraná – Campus de Francisco Beltrão,
as compras públicas efetuadas no próprio município contribuem para a elevação

Ipardes de desenvolvimento municipal), no entanto este estudo, de autoria de

Rossoni, demonstrou que esta elevação à época foi bastante tímida. Importante
para esse estudo foram utilizados dados referentes às compras públicas dos

em 2013. Por ser anterior à Lei Complementar 147/2014 e os importantes
16 e 2122/2019 do TCE-PR, os municípios, até aquela data, tinham utilizado

idades previstas na primeira edição da Lei Complementar 123/2006 e, mesmo
do IPDN4 foi positiva. Neste mesmo estudo, o próprio autor, menciona a

um maior debate e da adequação da legislação vigente referente ao processo de
que as compras públicas possam ser utilizadas como fator estratégico para o

socioeconômico dos municípios. Isso reforça a justificativa para a
da política local, com legislação local suplementar, coadunada com as evoluções
14 para cá.

apresentada como requisito para obtenção de título de Mestre pelo Programa de
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em Administração pública (PROFIAP) da Universidade Federal de
o seguinte:
teóricos que defendem a priorização de agentes internos como propulsores do
local sustentam os argumentos deste estudo e endossam sua notoriedade.

realizadas de pequenos fornecedores de regiões próximas à instituição
a geração de oportunidades de trabalho e renda para as comunidades locais e
fontes de desperdícios de materiais. Por consequência, vislumbra-se maior

gasto público e viabilização empírica de um modelo sustentável de
GILMAR ANTONIO LUCAS CHAPUIS – Porto Velho RO – 2019.

DO ESFORÇO NO MUNICÍPIO:
de Mercedes regulamentou o tratamento diferenciado e favorecido para

e empresas de pequeno porte, por meio da Lei Complementar Municipal n'’
trouxe no capítulo destinado ao acesso a mercados uma política municipal prevento,

diferenciado e favorecido previsto na legislação federal: cadastro simplificado
estratégica dos editais; simplificação nos processos e exclusividade para

regionais. Este último benefício previsto no parágrafo primeiro do artigo 37, com a
“Os processos licitatórios exclusivos poderão ser destinados unicamente as

e empresas de pequeno porte locais, quando existentes em número igual ou

(três), devendo, em caso contrário, serem ampliados as microempresas e empresas
reglonals)’

foi aplicada por um período, tendo inclusive, no ano de 2011, uma representação
TCE/PR, por empresa que se sentiu prejudicada em um dos editais, gerando o
11 – TC, com despacho n'’ 895/2012 do Conselheiro Nestor Baptista – Corregedor

Deste despacho destaca--'se o seguinte:
Contas Municipais do TCE/PR, por meio da instrução 1.547/11, destacou que a Lei
n'’ 123/2006, que contém o Estatuto Nacional da Microempresas e da Empresa de
permitiria ao Ente Público restringir a participação no certame apenas às micro e

sediada localmente ,

Nestor Batista que, como foi apontado na instrução acima mencionada, a
n'’ 123/2006 efetivamente permite a restrição questionada. Nos termos do art.

nas contratações levadas a efeito pelos Entes Públicos poderá ser concedido
às microempresas e empresas de pequeno porte, desde que objetivando

econômico e social no âmbito municipal e regional.
que Marçal Justem Filho já apontava para a possibilidade de adotar-se

licitatório limitado à participação de micro e pequenas empresas localizadas na

próprio município em que se dará a contratação, desde que isso se revele como
à promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal

adiante, citando trecho da obra: Comentários à Lei de Licitações e contratos
13’ Ed., São Paulo: Dialética, 2009. P.86: “0 direcionamento das licitações

um meio de promover a intervenção do Estado nos domínios econômico e
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para cumprir ao desígnio constitucional da redução das desigualdades regionais e
da pobreza”. Descreve também que o mencionado autor conclui: “Por outro lado e

em comentário ao artigo 47, inciso I, reputa-se cabível uma restrição ainda mais
em caráter geográfico. Então pode-se admitir que os benefícios previstos nos

48 sejam reservados exclusivamente para ME ou EPP estabelecida em certo

Região, desde que a contratação seja um instrumento orientado a promover o
econômico e social.”

finaliza com o seguinte: “Diante disso, entendo pela validade da restrição
nesta representação, eis que adequada aos termos da Lei Complementar

disso, DEIXO DE RECEBER esta representação e determino o encerramento

da Lei Complementar n'’ 147/2014, que trouxe a possibilidade de aplicar
contratação para microempresas e empresas de pequeno porte locais ou regionais

do artigo 48, LC 123/2006, introduzido pela LC 147/2014), a aplicação da
começou a ter questionamentos e o TCE/PR começou se manifestar no sentido

gerava, no mínimo, insegurança jurídica. Com base nisso, não só o município
como outros da região, deixaram de aplicar a restrição geográfica que haviam

o município de Mercedes, com dúvidas em relação à aplicação da prioridade local
consulta ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que resultou no

16.

somente em 2019, com o pré-julgado 27 que o TCE/PR se posicionou favorável à

de contratações exclusivas a microempresas e empresas de pequeno porte localizadas
localidade ou região desde que, para atender peculiaridades do objeto ou os

pela Lei Complementar 123/2006, quais sejam: O desenvolvimento
no âmbito municipal ou regional, o aumento na eficiência das políticas públicas

à inovação tecnológica.
o esforço do Município em implementar esta política pública não é recente, nem

debate e manifestação do Tribunal de Contas do Estado Paraná sobre esta

LE(JAL
gerais para licitação e contratação de bens, serviços e obras estão previstas na

1, porém está contido no Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
que trata de contratações públicas com aplicação de tratamento diferenciado e

pela Lei 14.133/2021 em seu Art. 4'’, assim como já garantia a Lei 8.666/93
Art. 5o-A.

123/2006, nos artigos citados pela Lei 14.133/202 1 ao disciplinar tratamento
favorecido para microempresas e empresas de pequeno porte nas compras públicas,

a serem perseguidos, quais sejam: a promoção do desenvolvimento
no âmbito municipal e regional, a ampliação na eficiência das políticas públicas

inovação e tecnologia.
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âmbito municipal e regional, demonstra a
das micro e pequenas empresas locais e

com esta intenção, caminhou a Lei Complementar 147/2014 ao promover alteração
que possibilita, nas contratações em que estejam presentes os benefícios previstos

dar prioridade de contratação para
e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.
Complementar acrescentou o parágrafo único ao Artigo 47 da LC 123/2006, com

: “Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não
estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais favorável

e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal.”. Esse parágrafo não
de ofertar os benefícios previstos na referida Lei Complementar, pela

distrito federal e municípios, como autoriza os entes federados a legislarem de

às microempresas e empresas de pequeno porte.
voltado para esta “liberdade legislativa” e para o anseio de atender os objetivos

47 da LC 123/2006, já descritos acima, o Município de Mercedes se debruçou
programa “Compra Mercedes”
contas do estado do Paraná, por meio do acórdão 877/2016 se pronunciou no sentido

a aplicação de tal prioridade, quando atendido pelo menos um dos objetivos
47 da Lei Complementar 123/2006, descritos acima.

esclarece que é discricionaridade do município definir a região para efeito do
e favorecido previsto na Lei Complementar 123/2006, sendo assim, o

Mercedes por Lei Municipal define como Região o conjunto formado pelos
Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido
Bragado e Entre Rios do Oeste. Essa composição leva em consideração a região do

estabelecida por Lei Municipal de Marechal Cândido Rondon, da qual o
Mercedes faz parte, acrescentando-se os municípios de Guaíra, Terra Roxa e Nova

serem limítrofes à Mercedes.

no planejamento da contratação, a impossibilidade de atender o inciso III do
123/2006, a abrangência é estendida para a microrregião 022-IBGE, composta

de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Palotina, Assis Chateaubriand, Jesuítas,

Iracema do Oeste, Tupãssi, Toledo, São Pedro do Iguaçu, Ouro Verde do Oeste,
Nova Santa Rosa, Maripá, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado, Entre Rios

José das Palmeiras, Diamante do Oeste e Santa Helena.
o de número 2122/2019, o TCE/PR se pronunciou pela possibilidade de realizar

para microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em determinado
em duas situações: 1- em virtude da peculiaridade do objeto a ser liçitado ou; 2 -

dos objetivos propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, desde
expressa previsão em lei local ou no instrumento convoçatório e devidamente

local do tratamento previsto na Lei Complementar 123/2006, está prevista na

Municipal n'’ 12/2009, que define inclusive, os benefícios previstos para

Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-1 00 - Mercedes – PR
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microempre4as e empresas de pequeno porte sediadas na Região e a prioridade de contratação para
MPE estabelbcidas nos limites territoriais de município de Mercedes.
Pesquisa coIn os potenciais fornecedores locais demonstrou a necessidade das ações de

capacitação, sensibilização e aumento na divulgação previstas em decreto, executadas para
atingimento Hos objetivos da política pública.
Pesquisa judto ao mapa de empresas do ministério da economia demonstra que a região de
Mercedes, cbmo definida na Lei Complementa Municipal n'’ 12/2009, possui 465 CNAES
(Atividades Econômicas) com no mínimo 03 (três) CNPJ ativos, que podem atender, portanto, o
exigido no idciso Il do artigo 49 da LC 123/2006. Se estendido para a microrregião 022 – IBGE,
esse número jpassa para 694.
Para atender o disposto no inciso III do artigo 49 da LC 123/2006 o Município realiza pesquisa de
preços confofme regulamento próprio, com base em cesta de preços e considera que a contratação
feita até o lir$ite do preço de referência não infringe o inciso acima mencionado, tomando por base

o entendime+to do próprio governo federal.

5 - DO FOCO DAS CONTRATAÇÕES COM EXCLUSIVIDE E PRIORIDADE
Ao realizar libitações destinadas exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte
localizadas nb região de Mercedes e com prioridade de contratação, até o limite de 10% do melhor

preço válido bara aquelas localizadas no próprio Município, o Poder Público vislumbra atender os
objetivos prqpostos pelo artigo 47 da Lei Complementar 123/2006. A justificativa sob a ótica de
cada um destbs objetivos segue abaixo :
5.1 Promoçgo do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional:
A Lei Compjementar 123/2006 estratificou as empresas por porte e determinou que o tratamento
diferenciado je favorecido previsto na nossa constituição federal de 1988, deve ser dado para as

Microempreqas e Empresas de Pequeno Porte.
Por isso inici+mos analisando o quantitativo destas empresas frente ao total de empresas existentes,
tanto no mudicípio de Mercedes, quanto na Região prevista na Lei Complementar Municipal n'’
12/2009

Levantando ds dados apresentados no mapa de empresas do Ministério da Economia, constata-se
o expressivopercentual de MPE no universo de empresas ativas no município e na região. De
acordo com Io porte, temos a seguinte distribuição no município de Mercedes: 72,64% são

microempreebdedores individuais, 24,06% são microempresas e empresas de pequeno porte e

apenas 3,30cq são de outros portes. O município tem, portanto, 96,70% do total de empresas ativas,
sendo classificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, incluindo os

microempreebdedores individuais, que de acordo com a legislação se enquadram como uma
categoria de dnicroempresa.
Na região, bs números se aproximam aos do Município, conforme segue: 95,90% de

microempres+s e empresas de pequeno porte, incluídos os microempreendedores individuais e

4,10% de outfos portes
Dados obtidob no mapa de empresas do ministério da economia em abril de 2024:

OUTROS PORTES
(%)/qtd

MPE

(%)/Qtd

MEI
(%)/QtdLOCALIZAeÃO
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Região

A importâncha das MPE atrelada ao tamanho do estado (Município e Região) enquanto agente
consumidor, Idemonstra a potencialidade das políticas de vantagens para as empresas deste porte.
É notório qúe uma política pública capaz de gerar aumento no faturamento destas empresas
significa prdpulsão para o seu desenvolvimento e, que esse desenvolvimento, incrementa a
economia lo éal e regional, gerando inúmeros benefícios sociais.
Sendo o podbr público local o maior comprador, cabe a ele implementar ações que possibilitem
elevar o val$r das compras locais e regionais, que gera aumento no faturamento das MPE ali
estabelecida4, atingindo o objetivo proposto do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e +egional.
Por outro lado, um estudo do SEBRAE, publicado pela Agência Brasil em 06 de janeiro de 2023,
apontou que bem 2022 as MPE geraram quase 1,8 milhão de novos postos de trabalho. O número
representa cqrca de 73 % do total de empregos gerados no país, que ficou na marca dos 2,5 milhões.
A participaç40 das médias e grandes na geração de empregos ficou em 21,5%, com quase 530 mil
contratações
Os dados a4ima demonstram a importância das micro e pequenas empresas na geração de
empregos e, bortanto, no desenvolvimento social do estado do Paraná. Não foge desta realidade o
município e + região de Mercedes.
Somente cor+ os dados acima já é possível afirmar que na medida que o poder público de Mercedes
comprar majs de micro e pequenas empresas estabelecidas no município e na região, o
desenvolvimbnto econômico e social no âmbito municipal e regional será potencializado, porém
outros dadoslmerecem ainda serem considerados:

A comparaçdo do percentual de compras efetuadas pelo município de Mercedes, nos anos de 2019
a 2022 (dadob disponíveis no portal comprar.com.br), de empresas locais, com a média de compras
locais realizddas pelos municípios da região oeste do Paraná e do estado do Paraná, mostra que a
metodologia bdotada pelo Município está permitindo uma evasão de recursos bem acima da média,

tanto region4 quanto estadual, conforme mostra o gráfico abaixo :
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MÉDIA 2019 A 2022

MliNiCÍí-’iC) m ft E($ãÉÜ) w PARANÁ

MHZ

Fonte om FMip1
Se, na médih, os demais municípios da região e do estado estão conseguindo comprar
localmente, be mostra possível que o município de Mercedes também consiga ampliar este

percentual, ablicando política pública eficaz e, entre outras ações, limitando a abrangência de suas

contratações
Os números FIcam ainda mais preocupantes, quando analisados o comportamento dos últimos 03
anos: em 2041 o município comprou 25,97% de empresas locais, em 2022 este número caiu para
24,27% e erÜ 2023, despencou para 17,87%, segundo dados do portal www.comprapr.com.br
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pública, por meio da implementação de política pública capaz de produzir

a necessidade de políticas públicas do que olhar para indicadores locais
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e regionais. $ 1PARDES publica anualmente o Índice Ipardes de Desempenho Municipal – IPDM,
um índice q+e mede o desempenho dos 399 municípios do Estado do Paraná, considerando três
dimensões: rEnda, emprego e produção agropecuária; saúde e educação. Sua elaboração se baseia
em diferente+ estatísticas de natureza administrativa, disponibilizadas por entidades públicas.
No Municídio de Mercedes encontramos uma exorbitante diferença entre os indicadores
registrados 4as dimensões Educação e Saúde, quando comparados com a dimensão Renda,
emprego e p fodução agropecuária, conforme demonstrado no gráfico abaixo

IPDM - 2021 (IPARDES)

1

0,8

0,6

0,4
0,5216

0,2

0
EDUCAÇÃO SAÚDE RENDA E

EMPREGO

A melhoria desta dimensão, neste indicador, depende do aumento no faturamento dos negócios
locais e do a+mento na geração de empregos.
Não há umareceita pronta para aumentar a geração de emprego e renda no Município, porém
alguns estud$s demonstram que aumentar o faturamento das empresas gera aumento proporcional
de empregos, como mostra um estudo feito pela Fundação Getúlio Vargas em parceria com o
Sebrae: “a cbda R$ 1 milhão de aumento no faturamento do grupo de empresas do Simples (de
modo globab são criados, em média, 16 novos empregos. Quando observados setores como
Construção Çivit e Comércio, os números são ainda mais representativos, com 21 e 20 novos
empregos, ràspectivamente. “0 Simples devolve para a sociedade o tratamento diferenciado
destinado ao\ pequenos negócios. Priorizar as empresas do Simples e manter esse sistema vale a

pena” , porlqa Décio Lima.

8
1

A exame.cob em 06 de janeiro de 2023 (https://exame.com/economia/micro-e-pequenas-
empresas-fo 8m-resp9nsaveis-por-935-dos-empregos-em-novembro-de-2022/), apresentou o
forte poderiol das micro e pequenas empresas na geração de empregos:
“Estudo real\zado pelo Sebrae com base em dados disponibilizados pelo novo Cadastro Geral de
Empregados\e Desempregados (Caged) aponta que as micro e pequenas empresas (MPE) foram
responsáveis\ em novembro de 2022, por 93,5% dos empregos formais gerados no país. Segundo

o levantameÀto, foram criados 135wül postos de trabalho no mesmo período. Desse universo, 126

mil vagas estevam entre os pequenos negócios, o que corresponde a 93,5% das novas vagas.
E;
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“0 destaqu& Dcoa para o setor de comércio das Micro e Pequenas Empresas que foi o grande
gerador de e\npregos, com 84 mil postos criados. O saldo se deve, principalmente, em razão das
festas de $n&1 de ano. Já o setor de Serviços, principal responsável pela geração de emprego ao
longo do an 4 ficou em segundo lugar com 53 mil vagas de trabalho.
O Municípid, utilizando o seu poder de compras, deseja aumentar o faturamento destas micro e
pequenas enjpresas, comprando o que já compra, gastando o que já gasta, priorizando as compras
locais e estabelecendo como critério para participação nos certames a necessidade de estarem
sediadas em +m dos municípios que compõe a sua região, quando aplicados os benefícios previstos
nos incisos Ia III do Artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.
5.1.1 - A eficlácia demonstrada no caso real de Londrina PR:
Os dados abàixo constam de estudo técnico do Programa Compra Londrina realizado em 2021,

pela Prefeitu+a Municipal de Londrina, Universidade Estadual de Londrina e NIGEP-FAUEL.

.1

k :

8
@

E:::;

1

é
F$@

Síntese dos ibpactos das compras públicas locais efetuadas pela Prefeitura Municipal de Londrina
tendo como base 2019, quando foram homologados pregões no valor total de R$ 53.507.841,75
com empreshs londrinenses. Este montante homologado não reflete o valor necessariamente
executado.

Por isso a pabir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentados, na tabela abaixo, quatro cenários

sendo: a exe+ução de 100%, 75%, 50% e 25% do valor homologado.

E-, '

'r,âã4&i {ay$48, }

yüiüfá; {ã ãh8Ú;? 4,

@:

’u280/ 13
{ : r1 h i\1 ;

*&;}$ -&}} " "'
Geração dd Remuneração (R$ Milhões) 8,57 6,42

105,54

4, 28

W
2, 14

35, 18e cro Empresas {unid.) 340,73

-ante: Elaboração Própria, corrI dados de Sesso, 8rene e Neves (2016}

No „nã,io 4ais ,ami,t, (,„,sid„ando l00% d, ,aIo, ,xeGutado) seriam gerados por meio das
compras púbhicas mais de 400 empregos, mais de R$ 8 Milhões de reais em remuneração para
trabalhadore4 e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além disso, potencialmente seriam abertas

140 MEs e 2# EPPs, segundo os dados da Matriz Insumo-Produto.

Já no cenáriomais pessimista (25%) verifica-se que seriam gerados pelo menos 100 empregos, R$
2,14 Milhõeg em remunerações para os trabalhadores, R$ 3,12 Milhões em tributos e abertura de
35 MEs e de seis EPPs.

Os dados o}iginados da Matriz Insumo-Produto consolidam os argumentos favoráveis ao
Programa C4mpra Londrina quanto ao fomento à compra local, demonstram a importância da

relação entre 1 empresas londrinenses e a Prefeitura de Londrina e ampliam os potenciais efeitos
desta relaçãona política de desenvolvimento socioeconômico do município.
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5.1.2 – Progt
Em 2023 o rhunicípio
despencou d:

:halCompra Mat
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Destaca-se due
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geográfica a
que não parAcewl
caso as aeg#lidades
exclusb7a de\ME
a legislação era
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Neste mesm,

em que men+iona
contratação \exclusiva
estando dev+dawteyüe

feito não me\ece
Ainda neste lcertame

segurança ci+il
do Paraná, Cbmarca

pkOJUDIRondon
inserida no &dita1

razoável mdb
'ienteme kItes'

Assim, não v\slumbro

da !iwünar p\etendida

5.2 - Ampli; .0

Investir rec. ;os

parte deste r&urso

pela atividad.
é comparáve
administraçãb
Por outro lado,
décadas, desjacando-se

para microe4presas
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Compra Marechal:
de Marechal Cândido Rondon, vendo que o percentual de compras locais

42,47% em 2017 para 24,45% em 2022, implementou programa denominado de

realizando licitações exclusivas para empresas sediadas nos municípios que
do Grande Rondon (Mercedes faz parte), com prioridade de contratação para as

Município. Os resultados já começaram a aparecer e o percentual de compras
27,56% no ano de 2023.

o Programa Compra Marechal, possui os mesmos fundamentos e forma de
semelhante ao Compra Mercedes, cabendo ressaltar que o Tribunal de Justiça

Paraná, 4a Câmara Cível, se pronunciou em Agravo de Instrumento (recurso
.8.16.0000), promovido por empresa que se sentiu prejudicada pela restrição

um dos certames, da seguinte forma: “ Entende-se, portanto, em exame preliminar
estar presentes no

aventadas pela parte insurgente, uma vez que a restrição de participação
’s e EPP ’s encontra fundamento legal, sendo que um dos escopos almejados com
análise consiste justamente no “desenvolvimento econômico e social no âmbito

”, com o que parece se coadunar a limitação regional.
certame, houve manifestação também do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,

“ Em acréscimo, cumpre consignar que, a princípio, os requisitos legais para a
de micro empresa e empresa de pequeno porte restaram observados, e

motivada a restrição geográfIca, nos termos da fundamentação acima, o
ser recebido.

a mesma empresa buscou suspender o processo por meio de mandado de
('processo 0001577-44.2023.8.16.0112), sobre o qual o Poder Judiciário do Estado

de Marechal Cândido Rondon, Vara da fazenda pública de Marechal Cândido

assim se pronunciou: “VerifIca-se, portanto , que a limitação geográfLca
de licitação, além de ser amparada em lei municipal, foi justifIcada de forma

sendo possível concluir, em um juizo preliminar, na existência de fundamentação
relevante para suspender o ato impugylado.

em sede de cognição sumária, a aventada ilegalidade apta ao deferimento

da eficiência das políticas públicas:
públicos na economia local, por meio das contratações, pressupõe retorno de

aos próprios cofres públicos, por meio dos tributos que são gerados diretamente
ou de forma indireta pela geração de empregos e o consumo dos salários pagos. Isso
a um desconto obtido na contratação, indo de encontro ao princípio da eficiência na
pública do Município.

o Município observa a mudança de paradigma que vem acontecendo nas últimas
a LC 123/2006, que permitiu/exigiu tratamento diferenciado e favorecido

e ernpresas de pequeno porte nas contratações públicas, a Lei 12.349/2010,
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que incluiu
licitação pó$1ica,
limites antes

bens. mercadlorias

pública cap:
ampliar a e 6ciência
converge no sentido
o prisma di

objetivos pr4postos
De forma e+npírica,
demandante

principalmeÜte
por empre
A eficiência
eficiência d.

econÔmico

gerado a 6581

Outras polí1 IS

como por exfmplo

5.2.1 – Sala bo Empreendedor
Com o objetjvo atender os microempreendedores
informais do

Sala presta jserviços
emissão do dertificado
solicitação
funcionário, jemissão

cursos gratuifos,
De 2017 até
com selo Ol 0

A quantidadl
Município), Óemonstram
negÓCIOS

A ampliaçã1
possibilidad
público, extrbpolar
classificação empresarial
Desta formal a política pública implementada pela Sala do Empreendedor

aumentada c+m a implementação do Programa Compra Mercedes

de arrecadação tributária5.2.2 - PolÍti

O retorno 4e parte do valor investido nas contratações públicas
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promoção do desenvolvimento nacional sustentável como uma das finalidades da

a LC 147/2006, que ampliou as exigências de se aplicar os benefícios e retirou
existentes. As contratações públicas estão deixando de ser apenas um meio de adquirir

e serviços para execução de suas políticas públicas, ganhando status de política
de gerar desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional,

das políticas públicas e fomentar a inovação e a tecnologia. Esta mudança
de que a eficiência nas contratações públicas não pode ser vista somente sob

economicidade, mas também da qualidade, da celeridade e do atendimento aos
pela LC 123/2006.
a equipe interna da administração pública municipal, abarcadas as áreas

de compras e licitação, apontam para aumento na qualidade e celeridade, esta última,
na entrega dos produtos adquiridos, quando os processos licitatórios são vencidos

locais ou regionais.
de uma polítiea pública não deve ser medida com a mesma régua que se mede
mercado. Uma contratação amparada por uma política pública de desenvolvimento
social no âmbito municipal e regional precisa levar em consideração o impacto
desenvolvimento pretendido .

públicas tem sua eficiência aumentadas com as contratações locais e regionais,

individuais e formalizar os pequenos negócios
Município, foi inaugurada no ano de 2017 a Sala do Empresário Empreendedor. A

destinados aos Microempreendedores Individuais, como: formalização,
de condição de MEI, alteração de dados, orientação do boleto mensal Das,

emissão de nota fiscal, declaração anual, informações para contratação de
de certidões negativas, orientação ao microcrédito, consultorias, palestras,

entre outros assuntos relativos à atividade e porte do empreendedor.
a presente data a Sala do Empreendedor do município de Mercedes é reconhecida

em referência de atendimento.

expressiva de microempreendedores individuais (72,64% dos CNPJ ativos no
que a sala está atendendo a demanda local em formalização dos pequenos

da eficiência desta política pública (Sala do Empreendedor) se demonstra na

que o MEI, com o acréscimo no seu faturamento, impulsionado pelas vendas ao setor
o valor permitido para esta categoria e ascender para uma faixa superior de

tem sua eficiência

para o orçamento do
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Município, fpor meio de receitas tributárias, quando as compras são realizadas com
microemprebas e empresas de pequeno porte locais.
Para exempjificar o reflexo na arrecadação tributária, se faz necessário discorrer sobre a
rnetodologiade tributação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. Estas empresas são

tributadas pblo SIMPLES NACIONAL, que adota alíquotas progressivas em função do
faturamento knensal, considerando a média de faturamento dos últimos 12 meses. Dessa forma
uma microedlpresa do comércio é tributada pela alíquota de 6,0% até o limite de faturamento de
R$ 180.000,00 por ano. A partir daí aplica-se alíquota progressiva.
Tomando pdr base o faturamento de R$ 180.000,00 em doze meses temos uma média de R$
15.000,00 pdr mês, sobre o qual incidem 6,0% a título de simples nacional.
Se esta mes jna miçroempresa incrementar seu faturamento vendendo para o poder público de
modo a atindir a média de R$ 25.000,00, sua alíquota real passara para 8,08%.
O relevante 4 que esta nova alíquota não se aplicará apenas para as vendas realizadas para o poder
público, mag sim sobre todo o seu faturamento, ocasionando assim um aumento considerável na
arrecadação be tributos, não só ao município, mas também ao estado e à união.
Por outro lido, quando um MEI, do comércio, que foi formalizado e apoiado pela Sala do

Empreendedbr (política pública do Município), vender ao Município com os benefícios do
Programa Cbmpra Mercedes (política pública do Município) e, em função disso, ascender à
primeira fai+a do simples nacional, por ter extrapolado o faturamento permitido para a categoria
de Microembreendedor Individual, deixará de ser isento de impostos federais e de recolher um
valor ínfimol de ISSQN e ICMS e passará a recolher o simples nacional pela alíquota de 6% sobre
o seu faturarhento total.
Os exemplds acima clarificarn a ampliação na eficiência da política pública de arrecadação
tributária, q+e em um olhar mais amplo, nos permite enxergar novas políticas públicas sendo
implementadas em favor da população local e regional. De forma indireta, diminui também o custo

de aquisiçãob conforme já mencionado acima, aumentando a eficiência das compras.

5.3 - Incentjvo à inovação tecnológica:
O incentivo à inovação tecnológica, se dá com certeza em vários formatos, alguns de forma até
imensurávell no entanto observa-se uma ligação bastante estreita da inovação tecnológica com
algumas atikidades empresariais específicas, ligadas à informática, software, comunicação e
tecnologia db informação.
O Municípi#, figurando como grande comprador local, ao priorizar as compras destes produtos e
serviços de kmpresas estabelecidas em seu território ou na região, está contribuindo para o seu
crescimento e fomentando a inovação tecnológica local e regional, atendendo assim um dos
objetivos prbvistos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.
A quantidadb de empresas que atuam nestas atividades é bem expressiva conforme tabela abaixo:

CNPJ ATIVOS

REGIÃO 1 MICRORREGIÃO
MERCEDES 1 022 - IBGE

ATIVIDADE

,arejista especializado de equipamentos e 1 74 1 260
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suprimentoslde informática

Reparação je manutenção de computadores e de
equipamentOs periféricos

Comércio vbrejista especializado de equipamentos de

telefonia e chmunicação

Reparação 1 e manutenção
comunicaçã+

Treinament4 em informática

Desenvolvi+ento de programas de computador sob
encomenda

Desenvolvi&ento e licenciamento de programas de
computador customizáveis

Suporte té4nico, manutenção e outros serviços em
tecnologia da informação

Portais, prdvedores de conteúdo e outros serviços de

informação Ina Internet

Outras ativibades de telecomunicações não especificadas
anteriormedte

Consultori4 em tecnologia da informação

Desenvolvihento e licenciamento de programas de

computado+ não customizáveis

Pesquisa el desenvolvimento experimental em ciências
físicas e na+urais

Comércio 4acadista de equipamentos de informática

Tratamentol de dados, provedores de serviços de aplicação
e serviços de hospedagem na internet

Recarga dejcartuchos para equipamentos de informática

ProvedoresI de acesso às redes de comunicações

Serviços dg telefonia fixa comutada - STFC

Salas de acEsso à Internet

Aluguel de equipamentos científicos, médicos e
hospitalareb, sem operador

50

77

de equipamentos de
24

9

16

9

9

13

10

8

4

3

10

4

4

6

2

0

0

Rud Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 52

_ ;3k8
As$

209

203

104

79

79

59

53

44

39

31

22

20

13

11

11

10

9

9

7



8
8
113

1
1

jigII

@

8
W

W

,11

Êl::iI,1
EB

•;di

T $

@

8
}g

;::}:1

gi
É:1i;i?!

@

@

&www

__;q'89.
Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 66/2025
Processo Licitatório n'’ 123/2025

Web desing 5

3

3

3

2

Reproduçãode software em qualquer suporte 0

0

0

2

Fabricação 46 equipamentos de informática

Comércio Itacadista de componentes eletrônicos e
equipament+s de telefonia e comunicação

Serviços det elecomunicações por fio não especificados
anteriormenle

Telefonia mbvel celular

Manutençã4 de estações e redes de telecomunicações 0

0

0

Construção be estações e redes de telecomunicações

Comércio a]acadista de suprimentos para informática

TOTAL 1 336

Fonte: Map4 de empresas do ministério da economia, em 12 de abril de 2024.

1.292

6 – CONSI$ERAÇÕES FINAIS
A estratégia de realizar licitações exclusivas para microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas na +egião de Mercedes encontra amparo na legislação descrita na fundamentação legal,
em especial, no acórdão 2122/2019 do TCE/PR que conclui “ser possível, mediante expressa
previsão e 4 lei local ou no instrumento convocatório, realizar licitações exclusivas à
microempre+as e empresas de pequeno porte, sediadas em determinado local ou região, em virtude
da peculiari4ade do objeto a ser licitado ou para implementação dos objetivos propostos no art.
47, Lei Comhlementar n.'’ 123/2006, desde que, devidamente justificado;”
É objetivo desta política pública ir de encontro com este pronunciamento e utilizar o poder de
compras do N4unicípio para fomentar a economia local e regional, com base no atendimento aos
objetivos pr 4postos na Lei Complementar 123/2006, quais sejam: O desenvolvimento econômico
e social no Bmbito Municipal e Regional, o aumento na eficiência das políticas públicas e o
incentivo à ibovação e a tecnologia.
Observe-se que o enunciado do Objetivo constante no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006,
quando cita 4 desenvolvimento econômico e social, faz referência ao âmbito Municipal e Regional.
A definição He região feita por Lei Municipal, atende a orientação dada pelo Tribunal de Contas
do Estado d+ Paraná, por meio do Acórdão 877/2016, que se posiciona pela discricionaridade do
Município eIn fazer tal definição, sendo que o Município entendeu como sendo a melhor estratégia
estabelecer 4 sua região por Lei Municipal, obedecendo os princípios constantes do Acórdão acima
mencionado ] tomando por base a região já criada pelo município de Marechal Cândido Rondon
em que o Mlunicípio de Mercedes está inserido e acrescer os demais limítrofes, prevento uma
segunda altefnativa para as atividades que não atendam o inciso III do artigo 49 da LC 123/2006,

observando heste caso a microrregião 022 – IBGE, conforme previsão na Lei Complementar

ir. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
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Municipal n'’ 112/2009

O incentivo # participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte estabelecidas no
Município nHs licitações se dará pela aplicação da Prioridade em até 10% do melhor preço válido
conforme prqvista no parágrafo terceiro do artigo 48 da Lei Complementar 123/2006
A fundamentbção legal está no tratamento favorecido para microempresas e empresas de pequeno
porte previstb nos artigos 170 e 179 da Constituição Federal de 1988, na Lei Complementar
123/2006. nova Lei de Licitações que prevê a aplicação do previsto nos Artigos 42 a 49 da LC
123/2006, nds acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e na
legislação mbnicipal
O corpo desda justificativa demonstra, de forma bem fundamentada, a possibilidade de atingir os
objetivos prqvistos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006
Por fim, o a+mento no faturamento das microempresas e empresas de pequeno porte, motivado
pela maior darticipação nas contratações do Município, resulta em geração de novos postos de
trabalho, auMento na produção de riqueza local e na arrecadação tributária, melhorando as

condições d+ poder público para oferecer serviços essenciais para a população de Mercedes

@

.:ã

]
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ANEXO II
MODbLO DE DECLARAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE PROFISSIONAIS

Ao P,egoei]o/Agent, de Contratação do Município de Mercedes/PR

Referente : 'REGÃO ELETRÔNICO N.' xx/2025 – MUNICÍPIO DE MERCEDES/PR

, '1

Eli

Objeto.- Co%tratação de empresa especializada para a realização de grupos de convivência com
foco na da$ça gauchesca de salão e dança sentada, voltados ao público idoso atendido pela
Secretaria 4e Assistência Social do Município de Mercedes/PR.

inscrita no CNPJ/MF n'’.

neste ato representada por seu
, portador(a)da Carteira de Identidade
, expedida pela SSP/_, e do CPF nc).

DECLARA, sob as penas da Lei, que dispõe de profissionais habilitados e

)ara a perfeita execução do objeto do certame em epígrafe.

.(nome do proponente)_

r
n.o

suficientes

DEÜLARA, outrossim, obrigando-se para todos os efeitos legais, que procederá, sem
prejuízo à +)ntinuidade da execução do objeto, a substituição de qualquer profissional mediante
solicitação brévia e fundamentada do Município de Mercedes, bem como, no caso de eventual
indisponibilidade intercorrente.

1

E, )r ser expressão da verdade, dato e assino a presente.

(local) . de

EM:

Nome do Representante Legal
Função

B
- J 1
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ANEXO III
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: A jpresente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a

realização #e grupos de convivência com foco na dança gauçhesca de salão e dança sentada,
voltados a 4 público idoso atendido pela Secretaria de Assistência Social do Município de
Mercedes/l+R, com o objetivo de promover a cultura regional, a inclusão social e o bem-estar

físico e em+cional dos participantes.

l
l
8
8
8

l:4
1 INFORM4ÇÕES BÁSICAS

Á,ea Req4isitante: Secretaria de Assistência Social.

Conforme h Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar oscenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de oncialização
da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendd as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.
Neste senÚdo, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à becessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade jestudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para

supri-la, e+ conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

:1

f1:1;}

E.:"';

@

W

@

E::1.1

1. DES[RIÇÃO DA NECESSIDADE
Fundamebtação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido +ob a perspectiva do interesse público (inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

Descreva h sua necessidade:

c - de ==j==a ;ipecializada, que deverá disponibilizar profissional habilitado em
dança gaÓchesca de salão, justifica-se pela necessidade de oferecer atividades culturais,
educativa 4 e físicas adaptadas à população idosa atendida pelos serviços socioassistenciais do

Municípid de Mercedes. A dança gauchesca de salão, enquanto expressão cultural típica da
região Sul do Brasil, contribui significativamente para o fortalecimento da identidade cultural
local e reéional. Através da dança, é possível promover o bem-estar físico, emocional e social
dos idoso É, respeitando suas limitações e estimulando a socialização, o movimento corporal, a
coordenadão motora e a autoestima. A realização de oficinas regulares ministradas por um
professor I qualificado permitirá o desenvolvimento de atividades de forma contínua, com
planejam+nto técnico, inclusão e acessibilidade. Além disso, contribuirá para a valorização da
cultura tr4dicionalista e para o fortalecimento dos vínculos comunitários entre os participantes.
Da mesrda maneira, a presente contratação visa atender à crescente demanda por atividades
físicas ad+ptadas aos idosos atendidos pelo Centro Dia do Idoso, promovendo o bem-estar físico,
mental el social desse público. Considerando o processo natural de envelhecimento e suas

implicaçqes na mobilidade, equilíbrio, coordenação motora e saúde emocional, torna-se

2021)

E; 4:;

FÉ.
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oferecer atividades que estimulem o movimento de forma segura, prazerosa e
dança sentada é uma prática especialmente adequada para pessoas idosas, pois

de movimentos rítmicos e coordenados, mesmo para aqueles com limitações
ou equilíbrio. Além dos benefícios físicos, a atividade contribui significativamente

cognitivo, a autoestima, a socialização e a prevenção do isolamento social, fatores
a promoção de um envelhecimento saudável. Portanto, a presente contratação

a essa demanda específica e recorrente, promovendo o acesso da pessoa idosa à
e à cidadania, em conformidade com as diretrizes da Política Nacional do Idoso

de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV).

COM PCA
Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,

elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
(inciso II do g 1'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme
n' 215/2024.

DA CONTRATAÇÃO
Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,

e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l') do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

deverá garantir a disponibilidade de instrutor(a) capacitado(a) para ministrar as

traj ado conforme a tradição gaúcha, nas aulas de dança gauchesca;
providenciar os equipamentos necessários à atividade (mídia musical, caixas de

típicos e demais recursos pedagógicos);

deve possuir condições de adaptar os movimentos e a abordagem às limitações
do público idoso;

lidade da Contratada a montagem, desmontagem e organização do espaço
necessário ;

apresentado Plano de Trabalho contendo proposta metodológica adaptada ao público
enfoque em inclusão, segurança física e promoção da cultura;

dança sentada serão desenvolvidas no Centro Dia do Idoso, situado na rua Professor
n') 357, Loteamento Pôr-do-Sol e no CRAS (Centro de Referência da

Social) rua Joao Pessoa, n'’ 1055, de forma adaptada às condições físicas e cognitivas

será aplicada como uma atividade física adaptada, especialmente voltada aos
limitações de mobilidade, proporcionando movimentos rítmicos e coordenados

com segurança a partir da posição sentada. Essa modalidade permite a inclusão de

independentemente de suas condições físicas, promovendo o estímulo à
motora, memória, autoestima e interação social;

semanalmente, em dias alternados, de modo a contemplar a rotatividade dos
e uma vez por mês
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Kit!

@' no CRAS, lcom
Secretaria IMunicipal
espaços utijizados

A dança dauchesca
rua Dr. Tid

duração média de 60 minutos, em dia e horário a serem definidos pela
de Assistência Social, de acordo com a disponibilidade dos grupos e dos

de salão será desenvolvida no Clube de Idosos Fé e Esperança, situado na
óteo, n'’ 403, ocorrerá semanalmente, com duração média de 120 minutos, em dia e

horário a gerem definidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social. O grupo poderá
conter no +náximo 40 (quarenta) participantes, ou seja, 20 (vinte) casais. Caso o número de

interessadbs ultrapasse a quantidade de vagas inicialmente prevista para a atividade,
caberá à Sbcretaria Municipal de Assistência Social avaliar a demanda e adotar as medidas
cabíveis, cbmo o reordenamento das turmas, ampliação de horários ou a criação de lista de
espera, sqmpre considerando os recursos disponíveis e a equidade no atendimento ao

público-allvo;
- A presta+ão do serviço incluirá: Ministração de oficinas práticas de dança gauchesca de salão,
com frequÊncia semanal e duração média de 2 (duas) horas por encontro;
e Minis+ação de oficinas práticas de dança sentada, com frequência semanal e duração média

de 1 (dma) hora por encontro;
Minis+ação de oficinas práticas de dança sentada, com frequência mensal e duração média
de 1 ( 4ma) hora por encontro;
Planejhmento das atividades conforme as diretrizes da Política de Assistência Social,
respei+ando o perfil dos usuários;

Dispobibilização de recursos técnicos necessários à realização das oficinas, como
equip4mentos de som e trajes típicos, quando necessário;
Realiãação de apresentações culturais periódicas, envolvendo os participantes das oficinas,
como jforma de integração com a comunidade e valorização dos resultados obtidos.

- Compr+var, por meio de certificado ou declaração de serviços prestados, de experiência
mínima #e 44 (quarenta e quatro) horas na realização de oficinas ou apresentações de
dança gabchesca de salão;
- Não ser# exigida garantia de execução contratual por se tratar de serviços baixa prioridade

•

•

•

•

e valor;

4. E#TIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS
BENS/SÉRVI(.'OS
Fundamkntação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculb e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratadões, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, He 2021). A classificação dos bens e serviços, se comuns ou especiais, define a
modalid4de da licitação e o prazo de publicação do edital. A classificação do fornecimento em
contínuol e não contínuo, por seu turno, define as regras aplicáveis a vigência da contratação.
Indique los quantitativos:
Item Objeto Unidade Quantidade

1 fontratação de

$cinas de dança gauchesca de salão, voltadas ao público}
hora 88
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c o

MuNicípio de Mercedes com o objetivo de promover a
cultUra regional, inclusão social e o bem-estar físico e

emo#ional dos participantes.
hr
oficInas de dança sentada, voltadas ao público idoso

jatenÜido pela Secretaria de Assistência Social do Municípiol
de N{ercedes, corn o objetivo de promover a inclusão social
e o 4em-estar físico e emocional dos participantes.

2 hora 55

Classincaçào dos bens/serviços:
( x ) CoMuns.
( x ) Con+inuado.
Justificati\+a:

Trata-se de serviços comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente
definidos pÊlo edital, por meio de especificações usuais de mercado.
O fornecir$ento pretendido é classificado como continuado, uma vez que a contratação é
necessária $ara a manutenção da atividade administrativa e decorre de necessidades permanentes

ou prolong#das.

(

(

) Especiais.
) Não continuado.

Vigência db contratação (no caso de fornecimentos contínuos):
( x ) Plurjanual ( ) Não plurianual.
Justificati+a:
A) A vidência plurianual, por seu turno, representa maior vantagem econômica, uma vez que
possibilitarh a realização de prorrogações sucessivas se a contratação continuar vantajosa,

afastando 4 necessidade da realização de novo, moroso e caro processo licitatório.

5. LE+ANTAMENTO DE MERCADO
Fundame4tação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis,
e justificatjva técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § l'’ do
art. 18 da jei nD 14.133, de 2021)
Observação:
O objetivoldeste levantamento de mercado é identificar as melhores alternativas de contratação,
para isso fbi realizada consultas a prestadores de serviço localizados na região de Mercedes
e municíp+os vizinhos. Foi realizada análise de contratações similares realizadas por órgãos
públicos dh região Sul do Brasil, disponíveis nos portais da transparência e em sites oficiais de

prefeiturasl com foco em oficinas culturais e atividades socioculturais para idosos. Também foi
solicitado +rçamentos por e-mail e telefone.

1

1

Identificadão das soluções

Id Descrição da solução (ou cenário)

RuajDr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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1

2

3

Utili+ação de servidores públicos.

1
E;:i,f:

Açõ4s volu„tá,ias (grupos ou indivíduos).

c,„i„t,çã, d, p„fi„ional especializado.

Análise cobparativa de soluções

Requisito SoluÇão

SoluÇão 1

Sim

X

X

Não Não se Aplica

X

.,.3 IInstrutor com conhecimento em dançal

gauchesc# de salão e dança sentada.
SoluÇão 2

SoluÇão 3

SoluÇão 1

SoluÇão 2

X

X

X

X

8 IRegulari+ade e continuidade nas aulas.

SoluÇão 3 X

SoluÇão 1

Experiêl :ia no trabalho com idosos. SoluÇão 2

SoluÇão 3 X

Registro de soluções consideradas inviáveis
Foi considerada a possibilidade de designar servidores municipais já vinculados à Secretaria de

AssistêncIa Social para a condução dos grupos de convivência com foco na dança gauchesca de

salão e dabça sentada, no entanto, essa alternativa mostrou-se inviável, pois não há profissionais
no quadrd com formação, experiência ou capacitação específica na área da dança gauchesca de
salão e dabça sentada, além de a carga horária dos servidores já estar comprometida com outras
funções ebsenciais da política de assistência social. Também foi analisada a possibilidade de

utilizar v+luntários da comunidade, especialmente ligados a CTGs ou grupos culturais locais.
Contudo, b ausência de vínculo formal, a incerteza quanto à regularidade do serviço e a falta de

capacitaç40 específica para o trabalho com o público idoso tornaram essa solução inviável,
podendo bomprometer a continuidade, a qualidade e a segurança da atividade. Diante das

limitaçõe# apontadas, conclui-se que a forma mais adequada de atender à necessidade
identifica#a é a contratação de empresa especializada para ministrar oficinas mensais de dança
gauchesc4 de salão e dança sentada, adaptadas ao perfil do público idoso, com foco no caráter

educativol cultural e social da proposta.

;?i:tn} j

:w
[’r ':-

Análise lmparativa de custos das soluções viáveis
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Embora a ebntratação de uma empresa especializada apresente custo superior em relação a

parcerias od soluções alternativas, ela oferece as melhores garantias de qualidade, segurança
jurídica, rqgularidade e capacidade de substituição de profissionais, o que justifica a opção
em termos de custo-benefício.

%Fã

W
E},:4:::

Ei!\:$

F;:i 1l1

6. ESTIMxTIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamen[ação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciaisl das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo cjassificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da

licitação ca+o (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).
Estimativaldo valor da contratação
ma s vinte e seis reais
e oitenta e qbatro centavos

a m) üções junto a
prestadores He serviços, incluindo pesquisa em sites de Municípios da região, com o objetivo de

coletar orça+nentos prévios para análise (conforme planilha de preços anexa)

gil

N\

@

@

:;(1

Metodolo! a

W Com base da estimativa do valor da contratação, a licitação deverá ser destinada à participação
exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, I, da Lei
ComplemeÓtar n.a 123/2006, uma vez que os itens e/ou grupos de itens não ultrapassaram o
montante dê R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Nos termos da Lei Complementar Municipal n.a 073, de 2024, do Decreto Municipal n.'’ 093, de
2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único, a participação na licitação deverá ser

exclusiva à+ microempresas e empresas de pequeno porte localizadas na região de Mercedes ou
microrregido 022 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, atestando-se que,
consoante Óesquisa efetuada, a restrição geográfica não resultará em preço superior ao valor
estabelecidb como referência.

8

g
n\$

8
@

7. DESCkIÇÃODA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamenkação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutençã+ e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l '’ do art. 18 da Lei 14.133 ,
de 2021)
Descreva d solução como um todo:
A presente +olução visa à contratação de empresa especializada na prestação de serviços de aulas
de dança gduchesca de salão e dança sentada, com foco na população idosa, por meio de processo
licitatório. A proposta contempla a realização de aulas regulares, com metodologia adaptada às

necessidad 4s da terceira idade, respeitando os limites físicos e valorizando a participação social
e o pertencImento cultural.
A iniciativ4 tem como objetivo principal a promoção da saúde integral dos idosos, por meio da

prática da dança como ferramenta terapêutica, preventiva e socializadora. A escolha pela
contrataçãb de empresa especializada assegura que os profissionais envolvidos possuam
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continuidade
proporcion4ndo
As oficinas Iterão

da cultura +egional
contribuir dara

A adoção dessa

garantir a cÜntinuidade
do serviço #e
meio da cultura
às políticas
valorização

8. JUST ’A
Fundame

VIII do § 1
JustificatiVa
Consideranbo
eficiência, bconomicidade
Gauchesca be Salão
administrativos
Unidade tednática
tradicionalibta

sentada rep[esenta
de pessoas
manifestação
Eficiência da
e fiscalizadão
cronogram
Princípio d.

vantajosas,
Administra

duplicidadl
Viabilidadl
fornecedor
tradicionali
em contextbs
mesmo lote

Interdependência

compartilh4das
planej amI :0
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experiência com o público-alvo e a capacidade de adaptar as aulas conforme
e potencialidades dos participantes. Além disso, o contrato formal garante a
do serviço e o cumprimento de todos os encargos trabalhistas e legais,

segurança jurídica e eficiência administrativa.
enfoque cultural, recreativo e social, com o objetivo de promover a valorização

sulista, estimular a convivência comunitária, fortalecer vínculos sociais, e
a melhoria da qualidade de vida dos idosos.

solução se justifica por ser a alternativa mais viável, segura e eficiente para
qualidade técnica e regularidade da atividade, alinhando-se aos objetivos

fortalecimento de vínculos e à promoção da inclusão social de pessoas idosas por
local. Portanto, a presente solução alinha-se às diretrizes do Estatuto do Idoso,

de promoção da saúde preventiva do SUS, e aos princípios da dignidade, inclusão e
do envelhecimento ativo.

PARA PARCELAMENTO
Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso

do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
do parcelamento:
os princípios que regem a Administração Pública, em especial os da legalidade,

e interesse público, justifica-se a inclusão das modalidades Dança
e Dança Sentada em um único lote, pelos seguintes fundamentos técnicos e

e objetivo comum: Ambas as modalidades são expressões legítimas da cultura
gaúcha, compartilhando elementos musicais, históricos e coreográficos. A dança

uma versão inclusiva da dança tradicional de salão, promovendo a participação
com mobilidade reduzida, idosos ou com deficiência, mantendo a essência da
cultural.

execução contratual: Ao agrupar as atividades em um mesmo lote, facilita-se a gestão
do contrato, reduzindo a fragmentação de responsabilidades, otimizando o

de execução e garantindo maior coerência na aplicação dos recursos públicos.
Economicidade: A contratação em lote único favorece a obtenção de propostas mais

ganhos de escala e redução de custos operacionais e administrativos, tanto para a
quanto para os licitantes. A concentração contratual contribui para evitar

de estruturas, deslocamentos e materiais, promovendo economia de recursos públicos.
Técnica: É tecnicamente viável a execução das duas modalidades por um mesmo
ou equipe técnica, considerando que profissionais com experiência em dança

geralmente detêm capacitação ou familiaridade com práticas inclusivas, sobretudo
educacionais e comunitários. Tal fator reforça a pertinência do agrupamento no

funcional: As atividades podem ser desenvolvidas em conjunto, com oficinas
ou eventos que integrem apresentações das duas modalidades, exigindo

coordenado que favorece a contratação de um único responsável técnico.
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9. DEMdNSTRAÇÃO
Fundamedtação
melhor aprbveitamento
§ l'’ do art
Descreva ds

A prática rqgular
de dança g+uchesca
emocional
motora e a

fortalecer +ínculos

qualidade de
médicos. [tarnações

cofres públicos

proporcion#dos

}ÊNCIAS10. PRO
Fundamedtação
do contrato

gestão cont[atual
Descreva
Não foram +dentificadas

11. CONTkATAÇÕES
Fundamedtação
lei n'’ 14.13B, de 2021)
Indique as contratações correlatasAnterdependentes

necessária a realização de contratações correlatasNão se

viabilidadeje contratação desta demanda

12. IMPAdTOS AMBIENTAIS
Fundamedtação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas

incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem comomitigado]
logística re+ersa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso Xl
do § lc) do 4rt. 18 da lei n' 14.133, de 2021)
Descreva i+npactos e medidas
A contrata4ão de empresa especializada para ministrar oficinas semanais de dança

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 66/2025
Processo Licitatório n'’ 123/2025

a composição de um único lote para a dança gauchesca de salão e a dança sentada é

justifiçável, como recomendável, por se tratarem de atividades correlatas,
e convergentes quanto aos seus objetivos culturais, sociais e pedagógicos,

assim a economicidade, a eficiência da execução contratual e o alinhamento aos
do projeto.;ioculturais

DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do

18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
resultados esperados:

da dança, especialmente em formatos adaptados como os grupos de convivência
e dança sentada, contribui significativamente para a saúde física, mental e

pessoa idosa. Ao estimular o movimento corporal, o equilíbrio, a coordenação
socialização, a atividade ajuda a prevenir quedas, reduzir sintomas de depressão,

sociais e combater o sedentarismo, fatores diretamente relacionados à
vida na terceira idade. Com isso, há uma redução da demanda por atendimentos

e uso de medicamentos, o que representa economia direta e indireta aos

na área da saúde. Além disso, a inclusão cultural e o sentimento de pertencimento
pela dança são fundamentais para o envelhecimento ativo e saudável.

PRÉVIAS AO CONTRATO
Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração

inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e
(inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

providências prévias:
providências prévias.

CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § lc’ do art. 18 da

e/ou interdependentes para a

medidas

gaúcha
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8 tradicional+sta e dança sentada voltadas ao público idoso atendido pela Secretaria de Assistência
Social do N4unicípio de Mercedes, não apresenta impactos ambientais significativos. Trata-se de

uma atividbde cultural, educativa e recreativa, realizada em ambientes fechados já existentes
(como o qentro Dia do Idoso, CRAS e o Clube de Idosos Fé e Esperança), sem geração de

resíduos sqlidos relevantes, emissão de poluentes ou consumo excessivo de recursos naturais. Os
materiais ufilizados nas oficinas (como equipamentos de som, figurinos típicos e mídias digitais)
são duráveIs e reutilizáveis, e o transporte necessário para o profissional responsável é pontual e
de baixo i+lpacto, não representando pressão sobre o meio ambiente local. Portanto, a solução
proposta é ambientalmente sustentável, não exigindo medidas mitigadoras ou compensatórias
específicas,-- i

lILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS13. DA

B) Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras
deverão se+ processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As
hipóteses de utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto
Municipal h.' 034, de 2023
( ) Dev ser adotado o sistema de registro de preços
( x ) Não Heverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.
Descreva 4 justificativa para não adoção do sistema de registro de preços
Trata-se d+ uma demanda com um número específico de atividades, tornando

adoção do $istema de Registro de Preços (SRP)

1
Fi

desnecessária a

14. POSIdIO: '0 SOBRE A ViABILIDADE DA CONTRATAÇ'ÃO
Fundame4tação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimen+o da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei no 14.133, de
2021)
Posiciona+lento conclusivo: Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução
se mostra dossível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se

ser viável 4 contratação pretendida, com base neste Estudo Técnico Preliminar

o\
B?

@

k?;}:4

Classifica4ão: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem Óue o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não

sigilosos, 4os termos da Lei n.' 12.527/2011 e da Lei n.' 14.133/2021

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 30 de junho de 2025.

{,;;;1

@

Juliana Hickmann Effting
Secretária de Assistência Social

@

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone: (45)3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

-cedes.Dr.aov.br~NV

mIna 1 64



Pag.

9o4 Mã:1.::
-i 7

81

Município de Mercedes
Estado do Paraná

gil

9

8

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 66/2025
Processo Licitatório n'’ 123/2025

ANEXO IV
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Mjnicípio de Mercedes/PR

Setor requhsitante (Unidade/Setor/Departament,), S„„t„i, d, A„i,tê„,i, s,,i,1

Responsáqel pela Elaboração do Documento: Jéssica Gabriele Finckler

E-mail: ieJsica@mercedes.pr.gov.br Telefone: (45)3256-8032

1. Objeto b que - descrição sucinta):
Contrataçãb de empresa especializada para a realização de grupos de convivência com foco na
dança gaucbesca de salão e dança sentada, voltados ao público idoso atendido pela Secretaria de
Assistênciq Social do Município de Mercedes/PR, com o objetivo de promover a cultura regional,

a inclusão +ocial e o bem-estar físico e emocional dos participantes.

8
„... @

2. Justific4tha da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contrataçdo, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
A contrata{ão de empresa especializada, que deverá disponibilizar profissional habilitado em
dança gaubhesca de salão, justifica-se pela necessidade de oferecer atividades culturais,
educativas e físicas adaptadas à população idosa atendida pelos serviços socioassistençiais do
Município Oe Mercedes. A dança gauchesca de salão, enquanto expressão cultural típica da região
Sul do Brabil, contribui significativamente para o fortalecimento da identidade cultural local e

regional. A[ravés da dança, é possível promover o bem-estar físico, emocional e social dos idosos,
respeitandd suas limitações e estimulando a socialização, o movimento corporal, a coordenação
motora e b autoestima. A realização de oficinas regulares ministradas por um professor
qualificado permitirá o desenvolvimento de atividades de forma contínua, com planejamento
técnico, iNclusão e acessibilidade. Além disso, contribuirá para a valorização da cultura
tradicionallsta e para o fortalecimento dos vínculos comunitários entre os participantes. Da
mesma mabeira, a presente contratação visa atender à crescente demanda por atividades físicas
adaptadas 4os idosos atendidos pelo Centro Dia do Idoso, promovendo o bem-estar físico, mental
e social deqse público. Considerando o processo natural de envelhecimento e suas implicações na
mobilidade, equilíbrio, coordenação motora e saúde emocional, torna-se fundamental oferecer
atividades àue estimulem o movimento de forma segura, prazerosa e inclusiva. A dança sentada

é uma pr4tica especialmente adequada para pessoas idosas, pois permite a execução de
movimentds rítmicos e coordenados, mesmo para aqueles com limitações de locomoção ou
equilíbrio. p\lém dos benefícios físicos, a atividade contribui significativamente para o estímulo

cognitivo, 4 autoestima, a socialização e a prevenção do isolamento social, fatores essenciais para
a promoçã+ de um envelhecimento saudável. Portanto, a presente contratação visa atender a essa
demanda ebpecífíca e recorrente, promovendo o acesso da pessoa idosa à cultura, ao lazer e à

cidadania, fm conformidade com as diretrizes da Política Nacional do Idoso e do Serviço de

ET

}:41;3

}:
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C,„,i„ê„,i+ , F,,t,1„im,„t, d, Ví„„,1„ (SCFV).
183

3. Tipo de jitem, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços#,
unidade dd fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:

Item 1 Descrição Catser 1 Unid 1 Qtd 1 R$ Unit 1 R $ Total

F;

E»:

AbI

Cobtratação de empresa
esdecializada para a realização de
ofibinas de dança gauchesca de
salão, voltadas ao público idoso
atehdido pela Secretaria de
Asbistência Social do Município de
M4rcedes com o objetivo de

pr4mover a cultura regional,
indlusão social e o bem-estar físico e

edocional dos participantes.

1 15113 hora 88 278,83 l 24.537,04

1

Cdntratação de empresa
es$ecializada para a realização de
of]cinas de dança sentada, voltadas
ao público idoso atendido pela
SeLretaria de Assistência Social do
Mbnicípio de Mercedes, com o

odetivo de promover a inclusão
sobial e o bem-estar físico e
e+ocional dos participantes.

2 15113 hora 55 294,36 l 16.189,80

7\

Total 1 40.726,84

e de março de 2023, utiliza-se o
catálogo ejetrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de

catálogo p+óprio.
JustificatiVa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo):
O quantit4tivo proposto fundamenta-se no planejamento das ações previstas para o período,
consideraNdo a regularidade necessária para alcançar os objetivos dos grupos de convivência,

bem çomoja demanda atual de idosos atendidos pela Secretaria de Assistência Social.

@:

4. Estima+iva preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar
o valor cofrespondente ao exercício financeiro do Plano):

R$ 40.726f84 (quarenta mil, setecentos e vinte e seis reais e oitenta e quatro centavos)
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5. Previsãd da data desejada para a contratação:

30 de julhol de 2025 .

6. Grau d} prioridade da compra ou contratação:

( ) Baixal ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vin4ulação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução,
visando a 4eterminar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM –IQual:
( x ) NÃO

/-n\

8. Classifibação orçamentária da despesa, indicando a ação, até
desdobralÚentos:

Dotação o+çamentária:
02.011.08.Ô244.0013.2051 – Gestão da Política de Assistência Social
Elemento Óe despesa: 333903905

Fonte de r+curso: 000, 505

nível de elemento e

02.012.08.4244.0013.2053 – Serviços de Proteção Social Básica
Elemento 4e despesa: 333903905
Fonte de r+curso: 000, 505, 934

02.017.08.4241.0013.2058 – Fundo Municipal do Idoso
Elemento de despesa: 333903905
Fonte de r&curso: 000

/-n\ 9. A elabojação do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'l do
art. 7Q do lecreto n.Q 031, de 24 de março de 2023):

) NÃO(( X ) SIM
Justificativ+ (especificar porque é opcional, se for o caso): Prestação de serviços de baixo valor

e baixa co4plexidade.

1

É#g

1 § 7' A elabor4ção do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos:

I- nas hipótesds dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de
defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade pública)
do art. 75 e do B 7' do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de I' de abril de 2021;

II - quaisquer +lterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e brorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - contrataçãb direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de
seu fornecimedto puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser

devidamente jubtiÊcado no documento de formalização da demanda;
IV - mediante jUstificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.
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Mercedes-PR, 30 de junho de 2025 .

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e del acordo:

Secretário(: da Pasta Interessada: Juliana Hickmann Effting

Assinatura:

F;

b:

Ei.'

n\ 8
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ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' ......../....,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES

O [Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administratipa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.a 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do

Paraná, nes[e ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado
CONTRATI\NTE, e a empresa XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX, CNPJ n'
xx.xxx.xxx4xxxx-xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxxxxx xxx, nc’ xxx, bairro xxxx, CEP
xx.xxx-xxxl na cidade de Mxxxxxxxx, Estado do xxxxxxxxxxxxxx, doravante designada
CONTRAThDA, neste ato representada por xxxxxx xxxxx xxxxxxxx, representante legal,
conforme ajos constitutivos da empresa OU procuração apresentado(a) nos autos, tendo em vista
o que constb no Processo n'’ XXX/2025 e em observância às disposições da Lei n') 14.133, de IQ

de abril de }021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico n'’. xx/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir

E

'n-\I
1

enunciadas

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para a
realização Ve grupos de convivência com foco na dança gauchesca de salão e dança sentada,

voLtados ab público idoso atendido pela Secretaria de Assistência Social do Município de
Mercedes/IR, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2 . Obj dto da contratação :
Lote únicol

''-"'\

Item Descrição Catser 1 Unid 1 Qtd 1 R$ Unit 1 R$ Total
':1 (II

es-

ofi
sa
atc

M
prI
in
en

ltratação ü empresa
ecializada para a realização de

;inas de dança gauchesca de

ão, voltadas ao público idoso
Indido pela Secretaria de
sistência Social do Município de

:rcedes com o objetivo de

mover a cultura regional,
,lusão social e o bem-estar físico e

ocional dos participantes.

1 15113 hora 88

8

6
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Item Descrição Catser Unid 1 Qtd R$ Unit 1 RS Total

Conjratação de empresa
espekializada para a realização de
oficInas de dança sentada, voltadas
ao búblico idoso atendido pela
SecIktaria de Assistência Social do

Mudicípio de Mercedes, com o

obje[ivo de promover a inclusão
sociãl e o bem-estar físico e
emofional dos participantes.

2 15113 hora 55

Total

1.3. VincI
1.3.1.

1.3.2.
1.3.3.

1.3.4.

am esta contratação, independentemente de transcrição:
O Termo de Referência:

O Edital da Licitação;
A Proposta do contratado;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁtSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O pra\o de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado da data da assinatura do

instruwlento \ontratuat, prorrogávet por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei rz'’
14.133. de 2b21.

) rogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as chndições e os preços permanecem vantajosos para a Ádwrinistração, permitida a
negociação &om o contratado , atentando, ainda, para o cumpriwrento dos seguintes requisitos:

a) \ Estar formalmente demonstrado no processo que aforma de prestação dos serviços
tem batIlreza continuada;
b) \ Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações
de qbe os serviços tenham sido prestados regularmente;
c) \ Seja jtmtada justiDcativa e motivo, por escrito, de que a Adwtinistração mantém
inter\sse na realização do serviço ;

d) \ Haja manifestação expressa do contratado informando o
prorkogação ;
e) 1 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

O coyúratadd não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.6. A prortogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.7 . Nas eÀentuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis jã pagos ou amortizados
ao longo do brimeüo período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados

interesse ria

como condiç bo para a renovação.
2.8. O corkrato não poderã ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
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sanções de d\claração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público
observadas ah abrangências de aplicação

-SULA TERCEIRA3

CONTRATÜAIS (art. 92, IV, VII e

o regjme3.1

prazos e con4ições
de Referênci

CLÁÓSULA4

4.1. Não skrá

CLÁbSULA5
O valbrj. 7

5.2 No vdlor
da execu

previdenciárjos.
necessários do

O va/br5.3.

dependerão Vos

CLÁhSULA6.

6.1. O p] 0

definidos no

CL.7

Os pdeços7.1

da data do ofçamento
Após7.2

iniciais serão

exclusivamdnte
Nos +eajustes7.3

partir dos efbitos
7.4 No LO

ao contratado

correspondl lte

Nas 4feriÇões7.5

definitivo(s:
Caso7.6

qualquer fot a

vier(em) a r
Na absência7.7

;gjo4
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EXECUÇÃO E GESTÃOMODELOS DE

de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo
anexo a este Contrato.

QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
admitida a subcontratação do objeto contratual.

QUINTA – PRE(,*o (art. 92, V)
total da contratação é de R$.......... (.....)

acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
cumprimento integral do objeto da contratação
acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

quantitativos efetivamente fornecidos,

SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado

estimado, em 10/06/2025 .

o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

financeiros do último reajuste.

de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

determinado(s) pela legislação então em vigor.
de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
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@

E
oficial, para feajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁbSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, x, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigi+ o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e sdus anexos;

8.3 . Rece$er o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notidcar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornebido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

@

suas expens4s;
8.5. Açor$panhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado ;

8.6. Com+nicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da
execução dd objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução dd objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n'’

14.133, de 2021 ;

8.7. Efetuhr o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e con#ições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8 . Apliqar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cien4fiçar o órgão de representação judiçial do Município de Mercedes para adoção das

medidas caqíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Exp[icitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução db presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente $rotelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1 . A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requ4rimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Resbonder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo dontratado no prazo máximo de 1 (um) mês, a contar do protocolo do requerimento,
admitida a drorrogação motivada, por igual período.
8.12. Cor$unicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,
no caso do drt. 93, $2'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021

8.13 . A Ac isquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceirds, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros eh decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

1
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execução dd contrato

9. CLÃ+USULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O Cohtratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo bomo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução dd objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. ManÉr preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
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9.3. A ind]cação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desbe que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade;

9.4. AtendEr às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) É prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.5. Aloca[ os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilita4ão e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensíliosl demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendaçdes de boa técnica e a legislação de regência;
9.6. Repa$r, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fix+do pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções desultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Respdnsabilizar-se pelos vícios e danos deeorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei n') 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Abministração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhar$ento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos:
9.8. Não 4ontratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colater#1 ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do cohtrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;
9.9. QuanHo não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedords – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de Iregularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ob Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS
– CRF; e 5) ICertidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.10. Resbonsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Cojetivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigaçõ4s trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, duj a inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.11. Codlunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência 4normal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
9.12. Pre4tar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, darantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documento4 relativos à execução do empreendimento;
9.13. Par4lisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada dÊ acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

9.14. Prohover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário 4 execução do objeto, durante a vigência do contrato;

terceiros;
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9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo a+ determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e
nas melhoreg condições de segurança, higiene e disciplina;
9.16. Sub dIeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nÓs métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento Éongênere;
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de hprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de de}oito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.18. MaÜter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, tbdas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19. CuMprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pess4a com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.20. Cordprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
arágrafo údico);

9.2Hdar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato ;
9.22. Arc4r com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua prop4sta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo cor$plementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimen[o do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, Ii, d, da Lei n'’ 14.133. de 2021;
9.23 . Curjprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de s+gurança do Contratante;

§

8

ij11 10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1 Não ha\eyá exigência de garantia contratua! da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
ADMINISIRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1 Cometq infração administrativa, nos termos da Lei n') 14.133, de 292 1, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou 4) funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motIvo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
conjrato ;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

INFRAÇÕES E SANÇÕES

@

@

3:3
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g)
h)

11 .2 Serão al

I) Advertên
se justificar
II) Impedil
“c” e “d” do

maIS grave

III) Declar:
descritas na!

“b”, “c” e “

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ 12.846, de 1a de agosto de 2013.

licadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções :

lia, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021);

,ento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
;ubitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
lrt. 156, § 4'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021);
ção de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
alíneas “e”, “f’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
.”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5'’, da Lei n'’

1

14.133. de 2D21

IV) MuIta:
Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida! até o limite de 15 (quinze) dias;
a) Compenkatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 15% a
30% do valdr do Contrato.
b) Compengatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “e” do subitem 11.1, de
10% a 20% ! do valor do Contrato.

c) Para infráção descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 15% do valor do
Contrato .

d) Para infr4ções descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 5% do valor do
Contrato.

e) Paraja infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 10% do valor
do Contrato

11.3 A aplic&ção das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de repa+ação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021 )

11 .4Todas qs sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
:art. 15b, $7'’, da Lei n') 14.133, de 2021).

11 .4.1 Ant4s da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias júteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n'’ 14.133, de 2021 )

11.5Se a rdulta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventu4lmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será dcbcontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8', da Lei n'
14.1331 de 2021

11.6Previa Tente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
admini#trativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do
recebir+lento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11 .7A apliçbção das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a amdla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos
do art. 158 da L,ei n'’ 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar

e de deflaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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11.8Na apHckção das sanções serão considerados (art. 156, $1Q, da Lei no 14.133, de 2021):
a) 1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) 1 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) f a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orIentações dos órgãos de controle.

11.90s atos brevistos como infrações administrativas na Lei n'J 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licit4ões e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos ba Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.
159)

11.ITR pdrsonalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com ab+so do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Cbntrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sançõesl aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação Ide coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos ob casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
art. 160, da Lei n') 14.133, de 2021

l/.//Xontratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicaç#o da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicad+s, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(Ceis) 4 no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
ExecutIvo Federal. (Art. 161, da Lei n'> 14.133, de 2021)

11.12 As sbnções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou con#atar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'’ 14.133/21.

11,13 Os +ébitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
admini#trativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total oq parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo

contrat# ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora corltratante.

11.14 As ibümações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação
de san+ão por infração poderão ser realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação,

)rrespondência com aviso de recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do
'o WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado,

como

e etc

=\ 1

'Hq\

aplicati

11.15 A ibtimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de

reçebidlento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou
certidãb expedida por servidor público.

11.16 A idtimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e mensagem

por mqio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia útil, a
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informadosÉ resjonsabilidade do contratado manter atualizados os endereços e contatos
;ões encaminhadas para os mesmos no caso densideràndo-se recebidas as

-entual jalteração não comuni
A pa4icipação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas

,ontratadões diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na
forma dds subitens antecedentes

DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX12 CLÁUS-

12.10 corltr&to serã extinto quando vencido o prazo nete estipulado, independentemente de terem
ridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentessido

to poderá ser extinto antes do prazo nele fIxado sem ônus para o contratante, quando12.20 contr,

esta não\dispuser de créditos orçawteyúários para sua continuidade ou quando entender que
o contra\o não mais the oferece van, y11

12.3 A extinçbo nesta hipótese ocorrerá na próxima data de arúversãrio do contrato, desde que
lti$cação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)haja a
antecedência desse diameses

12.4Caso a hot{$cação da não-continuidade do contrato de que trata este subüem ocorra com
menos dk 2 (dois) meses da data de aniversãyjo, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses d& data da cowrurücação

o poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do12.50 corr

prazo nqle fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem
kigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesacomo

12.5.1 Nestd hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei
12.5.2 A alt 4ração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

;ão se não restringir sua capacidade de concluir o contratoa 6:

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser12.5.2.1

fo llizado termo aditivo para alteração subj ctiva
12.60 termode extinção, sempre que possível, será precedido

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos12.6,1.1
12.6.1.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.6.1.3 Indenizações e muItas
12.7A extinbão do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômjco-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
,ório (art. 131. capta . da Lei n.o 14.133, de 2021iindeni
,to poderá ser exIinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civi! com dirigente do órgão ou
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
scalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente +m linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei
n.c) 14.133, de 2021
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13 CLÁUS- IA

13.1 As desp4sas
consignaHos
discrimi4ada

02.OII.08.02h4.oo
Elemento dI

Fonte de rI rso

02.012.08.0: ,0013.2053
Elemento d
Fonte de redurso

02.017.08 141.o013.2058
Elemento d

Fonte de redurso

13.2 A doMçko
Lei Orçawr\ Iria

c- .USULA14
14. IOs caso:

14.13 de ,021

mc
e princí#ios

.USULA15,

15 . IEventudis
14.133. Ide

mc15.20 con

supress Ões

inicial lalizado

15.3 As alte+ações
subm1 lo

justificdda
.ditivo ãeverá

15.4Regis1

apostila
202 1

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO16,

16.IIncumbfrá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art

Rual Dr

Pa, Ass

.dh

Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 66/2025
Processo Licitatório n'’ 123/2025

DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
decorrentes da presente contratação çorrerão à conta de recursos específicos
no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo

13.2051 – Gestão da Política de Assistência Social

despesa: 333903905
000, 505

– Serviços de Proteção Social Básica
333903905

000, 505, 934
despesa:

– Fundo Municipal do Idoso
333903905
000

despesa:

relativa aos exercícios fInanceiros subsequentes será indicada após aprovação da
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92. III)
omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n')

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
contidas na Lei n'’ 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas
gerais dos contratos.

DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nc’

obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

do contrato.

contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).

que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n'’ 14.133, de

202 1

176, III, parágrafo

Oswaldo Cruz, 555 - Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes

1
8

ii

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 66/2025
Processo Licitatório n'’ 123/2025

único, I
Munici-

[USULAc-17

17.IFica eleilo
decorrer&m
conciliadão

II, da Lei n.'’ 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto
n.') 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, capta , da Lei
de 2021, e ao art. 8'’, $2'’, da Lei n. 12.527, de 2011.

DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92. $1 '’)

o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon – PR, para dirimir os litígios que
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conforme art. 92, $1o, da Lei n'’ 14.133/21.

mi

Mercedes/P: em xx de xxxxxx de 2025.

Município de Mercedes
CONTRATANTE

E

F:-

Xxxxxx
CONTRATADA

TESTEM hs

Xxxxx

Xxxx

X

;-::;ã

RuaIDr Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-1 00 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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97932 - PREFEITURA IDE MERCEDES - PR

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

ELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO NO 90066/2025-000

1 - lte

r ;ãXMl

Descrição Detalhada: Trein4mento - Área Artística

Tratamento Diferenciado: Tibo l - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas
f201 0: NãoAplicabilidade Decreto 717

Quantidade Total: 88

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Landes (R$): o,01

Menor Preço

24.537,04

UNIDADE

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidabe):

_xGrupo: G1

r

Mercedes/PR (88)

Descrição Detalhada: Trein4mento - Área Artística

Tratamento Diferenciado: TIpo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total : 1 55

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço

16.189,80

UNIDADE

Critério de Valor: Valor Estimado

lntervalo Mínimo entre Lan+es (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantiddde):
Grupo: G1

Mercedes/PR (55)

2 - Composição d

rupo 1 - Tipo I
(

r

7–br if;iêmTre=71;Tãia-

Quantidade Total Unidade de Fornecimento
F

UNIDADE55

PREGÃO ELETRÔNICO NO 90b66/2025-OOO UASG 985531 07/07/2025 14:59 (1/1)



07/07/2025, 15:00 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para

Licitação
{wxb"ibilid4t8 8

Gdo„„d f_ . Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação
07/07/2025 15:01 : 19

0 Este Aviso de Lic&ação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras
(www.gov.br/comPras) na data de 08/07/2025,

r Resumo do Aviso de Licitbção

Órgão

bFAiE ÊnÍ
U ASG Responsável

mnÍÜitÍÊÀL DE MERCEDES - bR

Modalidade de Licitação

i Pregão

N'’ da Licitação
90066/2025

Característica

Tradicional

Forma de Realização

F Eletrônico

Modo de Disputa

[ Aberto

Lei

Lei n') 14.133/2021 Menor Preço

Critério de Julgamento

Tipo de Objeto

Me !992_g)}
N'’ do Processo

i 1 23/2025

Quantidade de Itens

===]

mTçRÊkmAU-lXMÁmMS]TPXÊL MÉómrFiÉT:
Contratação de empdesa especializada para a realização de grupos de convivência com foco na dança gauchesca de salão
e dança sentada, voftad05 ao público idoso atendido pela Secretaria de Assistência Social do Município de Mercedes/PR

Objeto

Data da Divulgação
08/07/ã025

Data da Disponibilidadejdo Edital

A partir de @W5l] às M
Data/Hora da Abertura da Licitação

Em @oF às no

Disponibilizar apenqs para Divulgação

Aviso de Licitação

111l 1 Efà ardPm;;;i

https://www2.comprasnet.gl ,br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 1/1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO. FORMA ELETRÔNICA N.o 66/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Co4tratação de empresa especializada para a realização de grupos de convivência com foco
na dança gaubhesca de salão e dança sentada, voltados ao público idoso atendido pela Secretaria de

Assistência S+cial do Município de Mercedes/PR.

PREÇO MÁXltMO:
no e

Fr r
R$ Total

40.726,84

LOCAL: Port41 de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA S iSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 24/07/2025.

INFORMAÇÕÉS COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedbs.pr.qov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações
encontram-se jà disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças,
na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.o 555, Centro, na Cidade de
Mercedes, Esjado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às
11:30h e 13:0ph às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr.qov.br.

LAERTON A;= 6ãÉE arg:A;yercedes - PR' 07 de ju ho de 2025
WEBER:045304,2 1988 Dados: 2025.07.07 15:CH:29

03'OO'

Laerton Weber
Prefeito

18

PUtIÊ_ 1c/\P/c) -
-q"«»-n=«nulmr=9%ux#u&nxdnunW4w

- PUBLICADO -
'-,1

6 CÊ\\N

,R:b OFiCiAL ELETRÔNiCO ÓRGÃO \J

)

\ LÃ /

31h

merci);ie 3 .pr. gov. bf PÁGiNA.

1\1(’ EDIÇÃO'F:i:riO. '3 4LO

Ef

FiI

Ef:::: Rua Dr. dswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br



ASSUNTO: decisão/julg
DECISÃO: Desta feita.

Imento

2025

)s fatos apurados em relação a denúncia foram confirmados, desafiando reprimenda que,
razoávéi e proporcionalmente a situação deve servir ao atingimento das finalidades punitivas,

pedagógicas e preventivbs. Neste sentido, comungo da decisão da Comissão Especial de Sindicância nc’ 001/2025, e
aplico a punição de Advqrtência, para o Sindicado, nos termos do artigo 163 da legislação supracitada. Determino ainda
que se de ciência ao serpidor do teor desta decisão na integra, fornecendo-lhe cópia caso queira, informar o respectivo
Departamento Pessoal db município para realizar o registro nos assentamentos funcionais do Servidor. Informar ainda a
respectiva Secretaria parb que oriente os motoristas quanto aos cuidados e responsabilidades dos motoristas condutores
de veículos que transpoÜam crianças e adolescentes. Intima-se. Publique-se Cumpra-se. Mercedes/Pr, 07 de julho de

correspondendo

%à&M

OBJETO: Contratação
gauchesca de salão e

Município de Mercedes/

tRE(,O MÁXIMO:
Lote

r

LOCAL: Portal de Comqras do Governo Federal: httpq:f/www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DEDISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 24/07/2025.

INFORMAÇÕES COMPIEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no
site https://www.qov.br/cbmpras/pt-br. Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de
Planejamento, Administrbção e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’
555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público:
07:30 às 1 1:3C)h e 13:000 às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr.qov.br.

Assinado digil:aldente por:
MUNICIPIO– DE MERCEDES
95.719.373/0001l-23
07/07/2025 16:16:21

digi{atÉrtáll-t;

Diárlo k)ficia1 Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

www.mercÊdÊS.nr_nov.br

@

bpc cILUlblU \.VIII v ru LlbV / v bLa L'cl vl6alll\+a IYIUllILIF/al/

DIARIO
IESMUNICÍPIO DE MER'

Www .,mercedes. pr.gov. Ç)1

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Mercedes-PR, 07 de julho de 2025

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO E É
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 66/2025 :'E

POLITICA PUBLICA “COMPRA MERCEDES” É :

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE : :

le empresa especializada para a realização de grupos de convivência com foco na dança g.i
lança sentada, voltados ao público idoso atendido pela Secretaria de Assistência Social do g :

lg

a
Gr

T

j

E

::
G

E É
-E

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR b !
UASG: 985531 § E

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s § Ê

f)

ÔêR
:7: 5j

b§LLIQ

Laerton Weber
PREFEITO

WÀ%

ó&-:-ébi}À 6L bg
Pk&©Ã©-€k©MN

icÍfmB-J R$ Total
40.726,84

Descrição/Es
f;m@ançi

Mercedes – PR, 07 de julho de 2025.

Laerton Weber
Prefeito

Página 8



EdiÇão l'+.@40

'ÕÕRBÉLI.
AViSO DE EUTAL OE PREGÃO ELrrRÔwi&o » 3B/2025

sisTeMA De REGISTRO De PReços d• 4&f202s
PROCESSO LICITATÔRIO N' 1 :

LEI N' 14.t33/2021

om alandbnento es necos&ldud96 das S8crotarü8 Municlnak na sede do MunicipIo de
Corbôlta/PR e nas Dbtnt08 de Nana Senh«a da Penhal e Ouro Vordo do Plqulíl.
coríormo quarttHad88 e 8ap8cKlc8çó88 tôcnica8 estnbolodd+8 no EdItal
Valor M&xlmo E•Umado: R$ 384.382.90 (troa8ntas e alt©nj8 e qual19 mII, tluentw e

RegIme de ex80uç8o: Menor Preço por Late.

Looal de DI 6puta 8 EdItal: Bolsa NacIonal de Ccxnpía• ] BNC, w_wüQÇ,gIna e a

Integr8 do EdItal estará à diSPOSIÇãO das hteruud08 no eonal de Tran8par$ncia do

EnvIo de Prop08b6: até às 07h60 do dIa 18 d• julho d• 2+26.
Sessão Pübll6a - DIsputa: às 09hoo do dI• IB d• Julho dej202S.
Inrorrnaçô88 Complementares: DorMi8 Informações pqdem ser realizadas pelo
td8fono (45) 3242.8800, Ramal 217 8 219. h aü8vô6 do emaIl:

contratação deOb18 Cons da r+a»tro deDroGas

empresa para fomec}menU de reloiçõ88 prontas do trW majmRex. 8 buffet 8elf-6eMn

rtnia b e GIna nlnvnnttnn

:lo8:: :: :::::::o:t=FLu nn•• aantada• d

Corb61iGÉnio

Legblaçó+6 apIIcáveIs: LeI n' 14.133, de 01 de abril d+ 2021, d08 regulamentos
rnunicipa18 que seguem na t8beU em edItal e 8ubsidlbdamente d 86 InsVuçlS8&
NormatIvas SEGES/ME n' 58. de 08 ch agosto de 2022. n'j73, de 30 de setembro de

GabInete do Pnt8tto MunIcIpal de Corbólla/PR, •o• 04

ThIago Daro•a StelanoUo

Pr©f•ito MunleIF»l

Cl1236911-E25

Rua Aúnç

CNPJ 78 2Q8 826/lidl\)i/ E-rnad hFReIy inn:

B()()(1

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO AITO DO IGUAÇU

AViSO DE LicnAÇÃo
PREGÃO ELETRÔNICO V 043üOZMt EM

EXCLUSIVO PARA ME/EPP/h1

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecM de itens diversos, coni

recursos de nnenda Padamealar federal. através da Becretaria Muaicipa1 de

Assistência Social de Espigão Alto do Iguaçu. 4stado do Paraná, em

conformidade com as quantidadçs c especificações $nstantcs no TemIa de

Referência . Anexo I deste Fdital.

As propost8s serão recebidas até às 08:oo horas bo dia 21/07/2025.

Autoriz8ção: Agenor Bertoncelo - Prefeitd Municipal.

Informações sobre o prtgio: O echtalpdcrá ser obüd+ na MW eletrônica do
Bolsa Nacional de Compras . BNC, disponibilizado no kite w»v,bnc.ou}[. no

site www.espiRaoaltodainncu.pr.povbr. no PNCP c/oU no Setor de Licitações,

localizado no Edifício Sede da Prefeitura Municipal ck Espigão Alto do Iguaçu,
sito a Avenida Brasília, n'’ 551, fone/fax: (46) 3553-141

Espigão Alto do Iguaçu, 07 de julho d4 2025.

ARbELLNDO FLÁUO DREHÉR

SecKtáho de Admiúü@ 1 Cl1236898.E25

:APITÃO LEôNIDAS MAIFUNDO MUNI

,\\’isoDtLicn AÇÃO
PREGÃO ELrrRóNico F m&282s

CO>rRÂTANTt: VUNtCtPIOD€CÂ?ITÃO l.tÔNroÂS \IÂRQUtS/nt (114

ORJrrr}

A pwuc hcü&çü lau por @b 1 coüaôlwb de aIIx€u esp,urb/+dI pw Rxw#3 & wRvue nICin(b ali novela &
Bestb de lau,86 th ai&k cni #»natar$o wud. nfbd«à\ an\cnb e nipqk) bk d&b kjbhq wslmuhj+ WWe
lé«nç» opa€iaa, 8,gH,.u 8&nio jvl rwwihnHM aUt$11n trcha#nIO, 8H8bnçôa ck tax&1 tF# paIn a
IIu#cM uxrçb\& WDIWUva1 c 19 IPC Úcrço scI exiBIda Feb lcFbb@ (ebt8íhül,IRikírl). p813 85 unirbdg# &; b#hL• &:

#\b & Capitão l.cónid8b Mawx.8 PR ch bna 8 núr8n1 vit AI’1 min olltual slücuu ulüu«b pcb COHtüçh

dw Ü SIta & O«te Ü P&ati . CISOP c laIS rufMlvür pçü8&»u, ali tau 1 wII,'itNb if 2302025 &
a HBO,Tdk SM, e a,Mcr©apdüwU lpWÃhk«iün;Rb eaxdiçqad€kxüw nd€nihwgwMak n

Tau» ü RcfcrêuafAn\11 l.

\ AtOR Tai AL DA CONTRATAÇÃO

EXCLUSIVA blütPP/EQUIPAR\DAS: IV&
O Fã&d. a#8 kÜ» eu anos, wii clisFntvc1 Brduüawrk wa aEh#$us dell:M+ VIBX»arnB#KnüwLtn& '

cino mil, «kçerbã ccilrq re&isc««lR$ 595 (qvahçakrs
OÀT.\ O.+ StSS\O ?t-BUCA
Rtnbiaale rbr pnpq6tn; üt b 08.15 lb du 22 07M

l8xb dr guie 41 Dbpur dt Flw: 0830 th aII EDT 2tES.
CXITtRIO D€JULCAmÊNTO, Ue»f reto nH l041

blOl>O DE DISPlITÀ: .41##

«obv05)

Cód40 UASG: %749 - C8pl» IArHtt llmlett - Pr e WI,çlpHgQkpp#fRv#f$Kwy+í,IHHPbi, 011 CIn hdm ck
çxpdiallc, lw bOI de 1,bbW d8 Prrfçituô MwBiF81, bIt3 i At. T«XHCio N+ver. 5112, eatI\1, wniÉa lm c'môl

1}çjtxi9çImgtILn3iLcçxn.
ATENÇÃO

. PREtA!.ECFkq 8 hr» c+#du& n TERMO DE REFERÊNCIA do übl81

1hltt,b og mIdI pen wd4 lnhrH»® aIn pçrdbTÜt w ax&mbohBirs oo ulgd

CpM 1.dnü$ Naq% IbM ü Panná, em 07 de Jyü«l k 2025,
fUICa SrhrHhkí

P’q-b' 1 Ct1236899-E25

A 248
fog Lkfrw n CPI. lonA 32ií»

;ITorAal
nPr4

,1,1„,sq+wu„u w un. 48 it„t,uk+ ,k kbB#Hg#Ot,iw,(lrbW#123 ÊCMFatHSt. dn lu.CXI +

nBr•Pranna ük Idtrrrç•••

Li
::21:IImIT;::ac rb=IIre\n,1,V

INSTkuroR DtrkANSITO
Ai.EXSANr)ER BORGES cosTA

FJFamí@T#FyMgW(IJFmlm\ 119il
CAMiLO itCXjRiGUES GaFARDJ
DANIEL 1)A FONSECA–3:nca-)i'.
JONA'rA biARi-iNS PAI. 11 ANO/ w

'i:'- - T }tmiBtíXiiõFFt{Ãg’óí;4i
JHON VITOR M AZl_i R

mmII mmImlhiMi®®w®
JO ieE APARECiDA vos NIS Ki
ÍÂmÂ ÍÉXRERar gou7_4

-JÁ?®(mqÀü$Mwi IA sc it\IENTO
nT liBm>:iR im

16. T CELtÓ LAURINt>O JUNIOR

Cã$68\,d. 08 dc iutlo dc 2025.
C11236901-E25

@PMl4
AVISO DE HOUOL06AÇÀO E AOJUDICAÇÁO
iNexi0181UDADE DE LiCiTAÇÃO N• +8/2025

PROcesso UCiTATÔRiO iw rw2025

CONTRATANTE, UU81CIPIO DE COR8ÊUAIPR,
CNPJ: 78.208.828/000142.

CONTRATAOA SAVANA coRÉRclo DE veIcuLos LTOÂ
CNPJ: 24.706.364/000140.

Objeto: ConstituI obJeto do prmonte prooes80 a adesão, na modaIIdade -ceron8', à
Ata de Roa18üo de Preços n' ATC;OO0134/20:24, orIunda do Pregão n' 20/2C>25,
realizado pelo Consórcio Intormunlafnl CatarInense . CINCATARINA, formalizada por
meIo do Processo AdministratIvo n' 3(X>3.202S. A aduBo tam por finaIIdade a
8qulüção de dai8 caminhões oom caçamba basculante, con6«m• esp+cif©aç6e•
técnIcas detalhadas nos documentos Integrantes do processo, visando atender ê9
necessidades operacionais da8 Secretarias Municipais de Agdcultua (SEAGRI) e do
Serviços Urbanos e Obras Pública8 (SESOP) e g8ranUr a continuidade e o

wand ciápri doa iaas 01'arne
f111r4)

89696 de InR8estrtaua. manutenção e apoIo à produçBo rural no ômbito do MunIcípio
Carb+li•/PR

Deteção Orç8m•nUrla: ÔrOão: 5 - Socr8t8ru Mun. do Serviços 8 Obras PúbIIcas -
SESOP
Unid8d8: 2 - D8partarr»nto de Serviços Urb8na8
AOo: 1 115 - R9equipamentc> da Frota Municipal
Funcional: O026.0782.0330
Rofoíónci8: 888
hA)d81©ede de ApIIcação: 333Q(HC>CXXXiOOCX>OOCX)
Vlnculo: 41808

V•lar da InexIBlbIHdade: R$ 1.211.BOO,OO (um mdb&o, duzentos e onze mII 8
aitaa8r

GabInete do PrefeIto MunicIpal do CorbôHa/PR. aos 04 de julho de 2025.

ThIago Dara•• St8fanello

P'•f'tt' NI""bW1 C11236912-E25

iuo Amor
;1:9i 1

420-000 arb4K•airlrn

CNPJ 76208.826'CXX) 142/ E.nn1. Ink ntio ©ççIQtb,iI lw \lqr ty

MUNICIPIODE RAREChALCANDIDORONDOU.PÂRANÁ

Avis©üEUcrrÂçÀo

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA P 112025. (LocalizH pOI 90.01112025 .

COMPRAS.GOV.BR)

Critério de julgamento: Menrpeço/Emlxelada por preço gk>bal.

Objeto: Conüat8çào deotx8dereapeamento soM pedras bre9ulares na Linha C8mf» Sales.

Valor R&imo: R$2.455. g1,70

Recebimento & pnpostr$: Das 08:A tw8 s do dio @ de btu de 2025, até às 08:29 tuas do db 28 de

julho de 2025,

Realüção da sessão públka: A wh plbla idcbd às 08:30 horas no dia 28 de julho de 2025, na

liabíorma COMPFUS,GOV.R-Patald8Comws do Goveü» Federal - Mp$Mww.®v.bdwmprasM/,

Local de Aberturdnaltação da sessão pública: COMPRAS.GOV.BR - Ptxtal de Compras do Q)verno

F«1€ral-httpsJhww.gov.br/compíasfpt-br/

Edital: O Edital, km mmo dera aquivos relacknalos, estará dbpnibd aa htaess&dos na hefeitun

Municipal de Marechal Cãrüiü Ronda. sRuad8 à Rua Espidto Santo. n'TTI. wnbo. em Marechal Càndüo

Rndon. Estado do Paraná, durante o haárb namal de expedieóte, das 08hWnh. às llh4Smin. 8 das

13h15dn. b 17hWnh„ através h sie:wwna.p. link: W)6,m6uRatklütaçõ6, Mw o

edital e dwnk>ad. no COMPRAS.GOV.BR . Portal de :as do Gov«no federal e no Portal N8ciaal ck

CwüíataçõesPúbhus . PNCP.

Dúvidas: Pw e.mat lbb@rIU.pr.gw.br w peb Fae: {45) 32844828 ou 32844865, no hcxáíb normal ck

expedierle. Put$qu6se. M8echal Cârúiü) Rcxxion.PR em 26 de Nnho de a2S. (8.8,) Adrian Bades -

PREFErro c11236903.E25

PRErEITUnA DO MUNICIPIO DE roz DO 16UAÇU
ESTADO DO PARANÁ

AViSO OE ucrrAÇÓES
€OiTAL DE conconRêNciA eLETRôNiCA ir oo&202$n€Pu8ucAÇÃO

O municIPIO 69 Foz do Iguaçu no E8tado do Par 8nó torna público que fará reahz6r. às Og:DO

hora• do eye 24 de Julho do 8no de 2825. na platatofma lüIRggwww,g9x&rZggmptR«ptkr

global . tIpo momr preço, 8 preços fIxos o som reajusto, da(s) s8gtÉrue(s) atxa(s):

8
(UASG 987563). CONCORRÊNCIA rIO forma El8trónic8. sob roalrrn do arnOroitad8 por Ivo(,o

A P8staTôcnk:8 mm o lntÜrD teor do caiu, 8$us r86p«üy08 mcxidos, adwxk>9 e anexos. lxxlerá
sar obüa8 ru Portal NaYon81 de Contratações POucas - PNC>P. 8ito elôtrfbírloo da PrefeItura

;TmmM«MHl&T{uAs6 987®MiRc@©3rlad
dúvidas e »«ikk>s do oulaJMn8ívto HXlerâo sa 8H8$ontack)8 ao Agente da Ccx#rataç&). wr nM

da plataforma. FoI do Iguaçu/PR, (A do julho de 2025.
Lealxfo nIt#ro Vargas / DImm do Ucltaçóa8 e Contratos

Pregão EletrônIco n'. 052/2025

Ob}do: Rqi680 ck> lxoç% - txHoç&) do pOp%KI para hIDro o owx«wl brrwámonto do bt91#rD8
agrIcola (cabádo e adubo) 8 kww+menu de grama com plantb, Irx;l\#xlo llmÇ»zn moçarIMa o
rnanual cb ten$rD. rus ternw da tal»i8 abaixo. conlorm8 osçmifcaçó9s 8 qwHUados ck> «liW e

mIS anexos . am at8ndirr»nto a Soa€tarh bAin. cta Espor©. LIner. JwanQxio 6 h&gtxir khdo de3t8
munIcIpio. prazo de 12 m@89. Velar m&xlmo da IIcItação: RS 7t9. 69120. Abertura e avdbç8a
da8 propostas: 23 th Julho de 2025, à 8 0Dh. Retirar o €xltt81 rw sito

Mabr08 infomuçôos do procowo das 07h30 às 13h30

twras do sogwlda a sexta fora, poU t810f«»/whatsapp 143) 210$1370 ou Wb &maIl
Dg}oIRRmhng®8mehmD F„oo bu.w.PR.07 d.bdr»®2024. C11236904-E25

L3arxlro Rbdro Vargas / DIretor do Udtaçô8• 8 Contrat08

ÍÃ/tmicípà> & üwíbwte
E•maIl: pmlind«Pllndw$telprIQQYlbr

AV. Hat«h81 Cândido RaIden, 8/n - Tdefax (45) 3Z37•8CXXI

u8wÊsrE . PÂRANÁCEP 85826400

aNN HAIi.915/000i.92
TERHO DE HOHOLOGAÇAO. wlerrelle a Pl««kne6bLlelbúbn' CBNX>25 m modaM«h PW&i EUrõü8 0461a125

que 1#n pa eNdo eoH&&> dg «nprerr «p«ialzada pan bmeçer ptof»çbul CtRURGú0 ENTISTA #n d#xtrnnb i
Secrdaía MoMM de Satxb, witenha wtn v«lo«telas de c8d#ne SIHPUFK}UE OCXJHTCXCXXA H00ERNA LTDA -

CNPJ ®.3x)2HaX)1.8 - RS 57.HQ,CD. uxk»$18.17 & BM & a12s gtvb ü SwaPíebü KItdM Llxkx»bPr

DrrRATO DOCOFTRATO p 17v20&5-pRE6ki ELETRÔNiCa p 0312928. Contratante: HudciÜo de LixIHste. CNPJ
©.&81.glSô®t.92. ConüáHo; CDAHAQ UAQUINH E IHPLEHENTOS A6RICOLAs LTDA mJ n.3s643rml.92

Obpt,„ hI.siçb d, Ewlp»€NTQSÂGRicaas. Hn lmmKü às Se«ebnH hUB:bH Ü We PbHjam«to.
wtkxltte wW. war+Ms e ubémüs Htüel«xla ro EdU e sm nmb.Vd« told; FIS 48 sa,cx3 (pwü e orb
IN e qwfwtü» e s8ssenb rial) hlio dr nBqr X) {trfü) úa.Pule Vb&ICh cmtrüo: 12 (cbn) mus.Arümhns:
Silk de Sal81 8 Kw Ap+r«da Sbleia &ilün CIda (EXITfX)25.

C11236915-E25

[Xnxn«tbm ií+eyackpçNveü nó+bdaal 681&too ÜUrRjn übMab& Mlqo ww kxk»step.On.IX

qr
ADITAMENTO ARP 11/2024

Processo Lldtatódo nç’ 282024 . Modalidade: PE n'’ 05/2024 - SRP Espécie: Adiüvo

1 - Ata de Redstro ck Proç€s no lIJ2024. Contratante: Serviço Autônomo de Água e

Esgoto - SAAE - Marechal Cândido Rondon - PR. Fornecedora: BOREAL BRASIL
TECNOLOGIA EIRELI-ME. CNPJ: 24.111.167/0(X)1-98. Responsável: Daniele de

Faria Lg)es. ObJeto: Eventual aquisição de Impressora Térmica ZQS20 Zebra com
Capa Protetora. JustIfnativa: Prorrogação de prazo, renovação de quantitativo e

reajuste de valor. Fundanento legal: com fülcro no art. 84. da Lei n'’ 14.133/21 8 art.
28+. § l'’ e art 289, do Decreto Munidp81 n.'’ 77/2023. Prazo ExecuçãcfVigência

ICY07/2025 a 10X)7/2026. Data e assinaturas: Marechal Cândido Rondon (PR). 03 de

julho de 2025. Fábio Alexândre Regelmeier, Diretor Executivo; e Danielle de Faria

Lopes, Contratada.
ADITAMENTO ARP 04/2024

Processo Ucitatório no 292024. Modalidade: PE n'’ 05/2024 - SRP. Espécie: Aditivo
1- Ata de R8gistro de Pr8ços n' 04/2024. Contratante: Serviço Autônomo de Água e

Esgoto - SAAE - Marechal Cândido Rondon - PR. Fornecedora: XP COMPANY E

EXPORTAÇÃO LTDA. CNPJ: 35.571.803/0004.80. Responsável: Viniciw Guedes

Penteado. Objeto: Eventual aquisição de equipamentos de informática, do tipo
Nobíeaks 600% Bivolt. JustIficativa: Prorrogação de prazo, renovação de quantitativo

e reajuste de val«. Fundznento legal: Can fulcro no art 84. da Lei no 14.133/21 e art.

2«, § 1'’ 8 art 289. do Decreto Municipal n.o 77/2023. Prazo ExecuçãdVigênda
10/07/2025 a 10/07a026. Data e assinaturas: Mar6chal Cândido Rondon (PR). 04 de

julho de 2025. Fábio Alexandre Regekr»ier. Diretor Executivo; e Vinüus Guedes
Penteado. Cmtrat8da.

K

' OBS: Documentos na Integra no site da Prefeitura

ht&ps://marechalcandidorondon.atende.net/?pq=autoatendimento#!/tipcYsewicofvalor/8/

iSt::11:oda,dfé,;,?,üjd,l::siâÊFà,Sajjnc'::lg:nd71::n3:7:pT:rr:7de8;=li::
de 2025. Fabio Alexandre R8gelm8i8r, Dir8tw Ex8cutivo. Publiddado suplementar, na

forma da Lei n.o 4.83U2C>16, art 3'’, § I'.

C11236914-E25

WJNKiPDDENEDIANHRAa
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBICO

PROCEOiMENTO DE MANiFesTAÇÃo OE iNTERÊSSE N' aoir2025
CONCESSÃO DO AERODROMO MUNICIPAL

“MIGUEL ADOLFO ORTH”
o MUNic[PIa DE MEDIANEIRA torna público edital de

PROCEDiMENTO DE MANIFESTAÇÁO DE INTERESSE, com vistas à

mnvoução de interessados na elaboração e apresentação de estudos

técnicos que subsidiarão a estruturação da CONCESSÃO DE USO DO
AERÓDROMO MUNICIPAL DE MEDIANEIRA/PR.

O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site oficial do Município de

Medianeira www.rnedianeira.pr.gov.br, no campo 'Avisos de licitação”,

banner Processo de ManIfestação de Interesse ÍPMl, bem como nos

seguintes links:
Edital

https:/Mww.medÊaneira.pr.gov.br/arquivos/compras/2025/pmi-00+
2025.pdf
Pasta técnica:

https:/Mww.medianeira.pr.gov.br/arquivos/comprad2a25/pmi,cm•
2025.z

Íonl E DATA: Medianeira/PR, 07 de julho de 2025. Cl1236919-E25

mTTER=Mn
UASG:

EXTRATO

' 602025

UCITAÇÃOEICIUgYAPARAHFsE/0UEPPs

Tin iENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Cxfib@ de wwe$Wada pala i rMzaçhóeBnw de nwtvénch mm M m üpgaüMn de

,xúêüsaop©hÉwalemMFh SwebbdebigérlciaSRHdaRIW deH#cedesPR.$aHo

R$ Totá-L-Fe

IJúwdedam 40.726,M

LEALPorhIde€kwhCkwgTnF6háhttpigWv.pvlfgpt4r
INÍGnDASE$SÃODEDISP©ADEPREÇH=1&b%hdodl24M5.

INFORIAÇÕES CWPLEHENTARES: 0 EM w»bb mIlaa M sie ww.melades.pr.gov.b, km CaTD, M de

[ MFhw.$xlrkmpl## Mrú tÜM$6 gwdrntw à cbF4h dt6 M6sd% m Swüü de

Han$amenb,MmfÉ14àoeFrwç6,mPr6MunbMoNtIPdeM€1wüs,gwdaàRuaB.M9Cnhn,155Wpbo

M CHü de M«ce@ Est«b th Pã'anã, tb gwlda agIU kia. w W&b ü iMdb a pMo: 07:30 às 11:WI e

13íüàsIHDh.Tükw:[4WM,Wt8WEHdüg.«wbl

Mcedes-PR07üjüocb2{125.

LaedonWekr

Prel€ito
C11 236913-E25

:T:AIDF; coLo?:nÊ»CIA UFlnôHIFLt 1 Tl2:t iIIP;.dmF
0/20: -ac

;=:+:o:c:1l':r:::: Munl6tpa kerrbarnabg

:::lb=:r=: ac>25. aid 29 twuDn h«ns trIbo uk1cBPOB

tfc:l:\!;:\il'
IaR>

F3:r:::':eIY;r:Lifzf::1:Bd:O11TaB:aa::i711:: gf):fF:11;
rfW\PA

Carr arivnin,c

::191.dI/hh,WW

Ig::::1%1
eilura Muíln>aa

ICh:=W;fgT:8l==li: ar$oç11

::+a 1;17:

uhu
a&tiDDfrPara

#tr#íó8 do +IIe: wwwnv&lUJ12y32( link' Llcit8çóe8. con 8uM tIo licitaçÕes. B+cOllar a edlul 8 download no
COMPRAS.Gov.BT-;MÜMÍ'amprüs do G'av«no FodgnI o no PÓMI Nac»nal dg Coíw8taçôo s PÜUrw$

::1:ihe1fX8:11:1TÇr&tU11 %933 fm:p:E11::1 iflb3: ==11:o ;1 131Eb33:19PZ1:hg
C11236891-E25

AUTORIZÀÇÃO . nÉPUBUC AÇAo

Ibn
OliP-ÉãiA–D-E-ucrrÀc,io w r81ioi6

nf3/7(

O f+6l81to do MunIcipIo do Marechal C4ndUo Rc>ndcxt. Estado do P8í8nA. bom mImo o Secr8tArk>
MonkeaI de AqricuHun, Pecuária e C>esenvolvimenlo $u81entáv+1. em cumlximonto ao dlsWsto no ARbo 75

Atvaro D186. 68#1 l+rneel#unte de mal•rl 81. Esto obteto $orâ ex8cutodo pola ontpre&a COOPERATIVA DE

ELeTRlrlc i,çÃo e OE8€yVOWlneNTO ecouóulco oe UAReCH AL cAuDloo nouoo# . C€8CARinscrita no CNPJ SIR> ne 7B,878.20SX1001-80, a6tBbeloçrde na Rua 7 de Sal8mtxQ, n.8 846, Congo, na cidade

do Marechal Cândido Rondon, E8t«io do P«8nü, avavós de C)is{R#168 de Lbtt8ção. pqtb wkx do

Controlo 8 n+ 14.133. do 01/04/2021. conforme dovldarnonjg lustlíc8do no procos90 licítalôrbo Mar8cha'
CândIdo Rortdtx1, Purunü. orn CH da jultro de 2025. (8.8.) Adriano Back8$ - Prefeito; MateluI Evandro Esc;her

4ouotüto MonkSNI de AQrbrMw8. P8wâlh 8 Dn8nvoNmada 6us»nlúv81' (11 1236894_E25

lmaoo=MÓ o or=1
Brad(

: 1::1:4i:JTliB::r :: bao loo•lindo p08iÇÓ•3n iF anrür rque

S25
1lfliál=;E:TT:EIE1:id:::==::;Jn:eu:n8t::ctT:: nllacdiasc


